
4\
i3

ESTADo DO MARANIIÃO
PREFE ITURA Mf \ICIP-4,L DE IMPERA'f RIZ

Fls +9
Proc

Rubíca

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÁO

A Prefeitua Municipal de lmperatriz - MA, aüavés da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria N" 7534, de I 9 de julho de 2018, toma público, para coúecimento dos
interessados, que realizani e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÀO na Rus Urbrío srtrors, n' 1657, Bairm Juçara,
IEperatriz - MA, regido pela Lei Federal n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, Decrelo Municipal
\' 22D001, Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei
ComplementaÍ no 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de
2015 e por este Editâl e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei n.'8.666/93 e demais nomas regulamentares aplicáveis à espécie:

I. DO OBJETO

l.l.Aquisição
Aquisição de Material Permanente e Consumo(Equipamentos e Materiais de processamento de
Dados/lnformática e Outros)

1,2. Valor Global Estimado pam a Contratação: R$ 2.334.691,82(Dois milhôes, tezentos e ainta
e quatro mil. seicentos e noventa e un reais e oitenta e dois centavos).

r.3. DA ESPECTTICAÇÂO DOS LOTES
13.1 Lote I - Equipamentos e Material Permanente(Eqúpamento de Processarnento dc Dados,
Informática e outros) : O referido material destina-se a eqüpar e renovar o parque infomático
dos órgão municipais, modemizando as fenamentas de trabalho, bem como implementar e
adequar a infraestrutura dos serviços de Tecnologia da Informaçâo.
1.3.2 Lote ll Material de Consumo(Material de Processarnento de Dados,{úormática e
Outros) :Este materiais desti[am-se à substituição daqueles que apresentam avfiias pelo desgaste
natural de tempo ou uso roti[eiro, bem como à complementação de montagem dos equipamentos
de Informática. A manutenção é rotineira e a substituiçâo de p€ças e materiais é concomitante e
periódica. A aquisição é necessiíria em máo da sua natueza suplementar na realizaçâo das
atividades €ssenciais ao cumprimento da missào institucional da Administraçâo Municipal
(Administração Geral).

2. DOS ANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência
b) Anexo lI - Modelo de Caía Credencial
c) Anexo III - Minuta do Contrato
d) Anexo IV - Declaração a que alude o aÍ. 27o, V, da Lei n." g.666/93
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente os Requisitos
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EDITAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 047IaOI9-CPL
TIPO: Menor Preço por Item
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administraçào e Modemizaçào
PROCESSO ADMINISTRÂTM: 02.04.00.04.2461201 9 - SEAMO
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 27 de maio de 2019,
Às 09h (oove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou out o impedimento legal, a presente
licitaçào será realizada no pdmeiro dia útil subseqüente.
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de Habilitação

3. DO SUPORTE LEGAL
3.1. Esta licitação reger-se-á p€la Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, De$eto
Municipal n" 022/2007, Lei, Complementar 123/06 e alterações, por este Edital e seus anexos,
aplicando-s€, subsidiariaÍnente, no que couberem, as disposições da lÉi n'8.666/93 e respectivas
alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da
mesma, independente de t anscrição.

4. DA DOTAÇÃO
4.1 . As despesas deconentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
4.1.1

02.04 - Secretaúa Muúicip&l de Admiristr.çIo e Modertrizaçio
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natueza: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Ficha: 377 Fonte: 00 - Tesouo Municipa.l.

2.04 - Secretaria Municipal de Administnçlo c Modenrizsçio
02.04.00.M.122.0029.2077 - Manutençâo das Atividades e Projetos da Secretaria
Natueza: 3.3.90.30.00- Material de Consumo
Ficha: 368 Forte: 00 - Tesouro Municipal.
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5. DA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste pregão os intercssados que teúam lamo de atiüdad€ compaúvel
com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se apresentarem ao

Pregoeiro(a) no di4 hora e local definido no preâmbulo deste Edital.
5.2. IteDs Etclusivos - os itens com valor tolal estimado de ate R$ 80.000,00 (oirentâ mil ieais)
serão de participação exclusiva de emprcs,§ que se enqudft[em como Microempresas - ME,
Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que teúam
auferido, no ano calendfuio anterior, receita bruta correspondente aos limites defi[idos no inciso
It do caput do artigo 3o da Lei Complementar n" 12312006, nela inclúdos os atos cooperados e

não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complemetrtar n' 12312006
e sua alteração dada pela Lei Complementa! 14'7/2014, e que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documetrtação consta[te deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a panicipação se!á da
seguinte forma:

5.3.1. Cota Reservada de 257o (inciso III, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se

enquadralem como Miqoempresas - ME, Emplesas de Pequeno Pode - EPB ou equiparadas
(sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendiírio anterior, receita bruta
correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar no

12312006, nela incluidos os atos cooperados e úo cooperados) do ramo peíinente ao objeto
licitado, conforme Lei Complemenw n" 123/2006 e sua alteração dada pela Lei ComplementaÍ
14'112014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçâo constante
desle Edital e seus Anexos.
5.3.2. Cota Prirciprl de 75% (inciso III, aÍt. 48 da Í-ei l4720l4) para todas as empresas que

atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e seus Anexos.
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5.4. Não poderão psrticipsr destr licitsçlo emprcsrs:
5.4.1. Cujâ falência teúa sido decretada em conctllso de credores, em dissoluÉo, em liquidação
e em consórcios de emprcsas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas
estla[geiras que nâo fimcionem no país.
5.4.2. Que estejam cumpdndo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administnção hiblica Federal, Estadual ou
Muicipal, ainda que tal faro se dê após o início do certame.
5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.4.4. Que teúam sócio-gerente, diretor ou respolúvel que seja servidor ou didgente de órgão
ou entidade da Administraçâo Publica Municipal ou que possuam qualquer vínculo com servidor
do municipio.
5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.
5.4.6. Pessoas Físicas.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. As licitaDtes deverão se ap.esentar junto ao Pregoeirc(a) por meio de rlm representlnte,
portando seu documento de identidade original e deüdamenúe munido de Carta Cledencial
assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do Anexo II do
Edital, ou procuração que o nomeie a padicipar deste procedimento licitatório em nome da
licitante, respoodendo por sua representada, compmvendo or trecB!írio! podeEs p.rr
formular vcrbaLnentc lancB de prtços, Iirmrr declersções, dBistir ou rpneletrtrr rrzõeg
de rrcurso, lssinar r ata e praticar todos os deDsi! rtos pertireEte! ao prcsente ceúrme.
ó.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresA apresentar documettto de identidade
juntamente com Contrato Social ou Regislro que comprove sua capacidade de representa! a
mesma.
6.1.2. As participantes deverão apresental também ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompaÍüado de docume[tos de eleiçôes de seus adminisEadores, quando
o licitante for representado por p€ssoa que estatutaliamente tenha poder para tal, comprovando
esta capacidade jurídica.
6.1.3. As paÍticipantes deveÉo ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declsraçao de Ciêttcir e CunprimeDto dos Requiritos de Habütaçâo, podendo ser utilizado
o modelo do Anexo V do Edital.
6,1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada d& Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP
6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverlo ler apÍlseut dos a(o)
Pregoeiro(a) fora dos eúvelopes, poderão ser apresentados em original, os quais f.rão paÉe do
prccesso licitltóúo, por qualquer processo de cópia aute[ticada por caíório competente, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados semprc os respectivos prazos de validade.
6.2. Caso as licitrDtes não se façam representÀ durante a sessão de lances verbais, ou sejam
delcredeDcisdrs, Iic8río impo$ibilitadrs de praticer os ator descrito no iicm 6.1.
6.3. Para cada licitante que paflicipar do ceíame s€ní permitido someÍtte um reprcsentante para
se marifestar em nome do representado, vedada a paÍicipação de qualquer intercssado
representando mais de um licitante.
6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados
do(a) Pregoeiro(a) municipal.
6.5. Somente serâo aceitos como válidos os envelopes enviados pelo coneio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

{Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçard, lmperatriz4úÁ
cEP 65.900,505
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6.6. Podení haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deveú s€r apresetrtada pelo novo representalte em tempo
hábil.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUf,NO PORTE
7.1. Por força da Lei Complementar no 123/06 e do D€crcto Federal n' 8.538, de 06 de outubro
de 2015, as Microempresas - MEs, as Emplesas de Pequeno Porte - EPPS e as Cooperativas a

estas eqüpaEdas - COOPS que tenham interesse em participar deste pregão deverâo observar os

procedimentos a seguir dispostos;
a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOB e qu€ evcntualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação rclativa à regularidade Íiscal e trabalhist4
deverâo consignar tal informação expressamente na declaÍação prevista no item 6.1.3;
b) no momento da oportuna fase de habilitaçâo, caso a licitante detentora da melhor proposta

seja uma ME, EPP ou CO0B deverá ser apresentada! no resp€ctivo envelope, toda a
documentação exigida neste Edital, ainda que os documenlos pertinentes à Íegularidade fiscal e

habalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que veúa
comprovar suâ condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
c) como critério de desempate, será asseguada pÍeferência de contratação pala MEs, EPPS ou
COOPS, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs,
EPPS ou COOPS sejam iguais o\ até 5yo (cinco por cento) superiores a melhor proposta
classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acim4 caracteizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada teni a oporhmidâde de apresentar
nova proposta no pftrzo mriximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena

de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado seÉ adjudicado em favor
da detentora desta nova proposla (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a
licitante atenda às exigências habilitatórias:

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPS ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito:

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPS e COOPs que
se encontrem enquadradas no item 7.1., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que p meiro poderá apresentar a melhor ofeda;

e) na hipótese da não-contmtação nos teÍÍnos prcvistos ÍIo item 7.1., alínea 'c', o
objeto licitado seá adjudicado em favor da proposta originaLnente vencedora do cert@e;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor ofeda inicial não
tiver sido apresentada poÍ ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proposta de preços deveni ser aplesentada em envelope lacrado, trazendo em sua paíe
extema as seguiÍrt€s informações:

A(o) Pregoeilo(a) da Prefeitua Municipal de Imperatriz - MA
Prcglo Prcaeocial !o 047nOl9-CPL

Proc _
Rubnca
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Envelope I - PROPOSTA DE PREÇOS
(máo social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A PROPOSTAAPRESENTADA PODERÁ ESTÀR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os segúntes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma vi4 redigida com clareza em lingua poíuguesa, sem
emend6, mslrl.rs ou entrelinhas, devidamelte datada e assinada na ütima folha e rubricada nas
demais por pessoajuridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição deralhada e especificações necessárias à identifiçação do objeto desta
licitação, conforme Anexo I. O licitante deveni indicar a descrição detalhada e especificações
necessiírias à identificaçâo, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso,
conforme Anexo I, e respectivo preço por item, em moeda conente nacional, exprcsso em
algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extgnso.

b.l) Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descriçâo dos valores. Em
caso de divergência entre os valores unitários e totais, se!ão considerados os pdmeiros, e entle o
valor expresso em algarismo e por exúenso, será coNiderado este último.

b.2) PARÁ A FORMULAÇÃO DA§ PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVER,,I
SER TITILIZADA A DESCRIçAO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO Df,
REFERÉNCTA, SOB PENA DE DESCLASSITICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atetrder il§ especificações mídmas cstrbelecid.s trr Proposti de Prcço3 e T€rmo de
Refercncia (Anero f), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e assinada por
pessoa j uridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, fibutos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
habalhistas, seguros, teinamento, lucro, transporte e outros necessrírios ao cumprimento integral
do objeto deste Edital e seus Anexos.

C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSÀO EM PEN DRryE OU CD. ESTE ANEXO NÁO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREÇO IMPRESSA.

9. DAACEITAÇÃO TÁCITA

9.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de entlega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinnmenlo,
lucro, transporte e outlos necessários ao cumpimento integral do objeto deste Edital e seus
Anexos;

c) ser irreajustiáveis durafie a vigência do contrato.

d) u execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, que vigorará até 3l de dezembro
do exercício financeiro em que for formalizado.

IRuâ Urbmo Sântos, 1657 - Juçar4 Imperatriz4t4A
cEP65.900-50s
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e) O fomecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demand4
conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Admiústraçâo, bem como da
existência de disponibilidade orçamentiária, nas quantidades e locais determinados p€la
ConlÍatante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de i[toira responsabilidade da
Contratada o ônus com a execuçào do objeto.

f) O prazo de validade dâ proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a panir da
data de enÍega da mesma.

9.5. Uma vez abertas as propostas, não serão adrnitidos cancelamentos, retificações de preços,
alterações ou altemativas nas condições/especifi cações estipuladas Não serão considerrdas as

.

9.6. Quaisquer tdbutos, custos e despesas diretos ou indiretos omiúdos na proposta ou
incoretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços! não sendo considemdos
pleitos de ac!éscimos a qualquer título.

9.7. O úo atendimento de qualquer exigência ou coldição deste Edital implicará na
descl$§ilic8çio do licitante.

9.8. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na Proposta
de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entendfií como sendo iguais aos previstos no itcm 9.2 e 9.3,
Espectivamente.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em
sua parte extema os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitum Municipal de Imperatriz - MA
Pr€gão Prcsencial no 04712019 - CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Baino Juçara. lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
(raáo social ou rtome comercial do licitante e endereço)

(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERTI ESTAR ENCADERNADA E
NUMERÂDA)

10.2. Os documentos necessilrios à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados
em original, os quais farão paÍe do processo licitatório, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contato social em vigor, devidamente registado, em se tratando
de sociedades comerciais, documento de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de

Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (CPF) dos sócios e dos administradores não sócios e,
no caso de sociedades por açôes, acompaúado de documentos de eleiçôes de seus
administradores.

c) hscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompanhada de prova de diretoria
em exercicio.

4Rua Urbano Saítos, I 657 - JuçaÍ& lmperaEiz4úA
cEP 65.900-505
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d) Decreto de autorização, em se tatando de empresa ou sociedade estrangeim em
funcionamento no País, e ato de registlo ou autorização pam funcionamento expedido pelo órgão
competmte. quando a atividade assim o exigir.

d.l) Os documentos em apreço deveÉo estar acomparüados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

f) Prova de regularidade para com a Fazenda FedeÍal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade pam com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais pe Díüda Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fâzendâ Municipal do domicilio ou sede do licilante.

i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS).

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida p€lo distribuidor da sede da

pessoajuridica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertula da Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

1.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contiábeis deverão conter registro tta Junta
Comelcial.
1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço parrimonial e demonstrações

contábeis assim apÍesentados:
1.2.1) sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- publicados em DiiíÍio Oficial; ou
- publicados em jomal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- por fotocópia do Livro Dirário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outo órgão eqüvalente; ou
- por forocópia do Balanço e das Demonstrações Conúbeis devidamente registrados ou
auteÍrticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
1.2.3) sociedade criada no exercicio em curso:
- fotocópia do Balanço de Abenura, deüdamente registrado ou autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante.
1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações conúb€is deverão estar assinados por contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

m) Prova de inscrição rro cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domiçílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu raÍno de atividade e compatível com o objeto contra§ral.

n) Comprovante de aptidâo para desempeúo de atividade pertinente e compativel em
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características, quantidades e prazos com o objeto desta licitaçâo, atavés da apresentação de
atestado(s) fomecido(s) por pessoaju dica de direito público ou privado.

q) Declaração, firmada por representante Iegal dâ empresâ, de que úo emprega menores de 18

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modclo do Anexo IV
do Edital.

10.3. Se o licitante for a mitrü. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
Dstriz, ou

10.3.1. Se o licitante foÍ liliâI. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
Iilial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é váido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade
do FGTS, quando o licitante teúa o recolhimento dos encargos cenúalizado, deveodo
spÍ\esentr, oeste caso, o docuDleoto coDprob8tório de rutoriz.açlo para r cetrtr8liziçÍo.

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o númerc do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própda natureza forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Intemet, somente prcduzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletsônico do órgão emissor,

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicaá na imbilitrçâo
do licilante.

II. DO PROCEDIMENTO

11.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos intercssados ou seus
representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) recebeú os documentos de qedenciamento e os

envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 0l) e os documeÍrtos de habilitaçâo
(Envelope 02).

I I .l.1. O(A) Pregoeiro(a) podeú estabelecer prazo de toler.ância de até 15 (qúnze) minutos para
a abertura dos trabalhos.

11.2. Íaiciada a sessâo, neúum documenúo e/ou proposta serão lecebidos p€lo(a) Pregoeiro(a),
pelo que se reçometrda que todos os interessados em paÍticipar da licitação estejam no local
designado pelo menos l5 (quiue) Einutos !glg! do Íeferido honírio.

11.3. Após a verificação dos documentos de credeDciamento dos represenlantes dos licitantes e
nma vez apÍesentado pelos ultimos a declaração constante do Anexo V, serão recebidas as
prop,ostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das
propost rs com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-
se as incompativeis.

I I .4. No curso da sessão, dente as propostas que atenderem aos reqúsitos do item anterior, o
autor da oferta de Meno. Preço e os das ofertas com preços até l0yo (dez por cento) superiores
àquela" poderâo ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescenúes, até a
proclamação do vencedor.

I1.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavm ao
licitante, na ordem crescente do desconto.

11.4.2. Poderá o(a) Pregoeiro(â) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
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râzoável ente temf,o, valores e os lances ofertados:

I 1.4.3. Dos lances ofertados não cabeá retratação.

11.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de testarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o ctuso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
rema[escentes.

11.5. Quando não forem verificadas, no minimo, três propostâs escritas de preços nas condições
definidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificaní as melhores propostas, até o máximo de
três, para que seus auto.es participem dos lances verbais, quaisquer que s€jam os preços
oferecidos nas plopostas escritas. (Havendo empate rcsta coÍdição todos participarão da etapa
de lances verbais).

11.6. A desistência em apresentü lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicad na manutenção do último preço apresentado p€lo licitante, para efeito de ordenação
das propostas.

I 1.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitântes, será verificada a confonnidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valoÍ estimado para a contratação.

11.8. O enceÍamento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) Prcgoeiro(a), os
licitantes manifestarem seu desinteresse em aprcsentar novos lances.

1 1.8.1. A apresentação de novas propostas na forma do item I 1.7 não pejudicaú o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.8.2. Encerada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da compeúção relativa aos demais itens objeto desta licitação.

11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o meno!
geço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dani idcio à abertura do envelope coltendo os
docurnentos de habilitação da proponente cujâ proposta teúa sido classificada em plimeiÍo
lugar.

11.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeito lugar,
o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertua do envelope de documentação da proponente
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamenle, até que um licitante atenda à condições
fxadas neste edital.

I l.l l. Nas situaçô€s preüstas nos subitens I L7, 11.8 e 11.10, o(a) PregoeiÍo(a) podeÉ negociü
diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor

I 1 . I 2. Verificado o arendimento das exigências fixadas neste edital, seni classificada a ordem dos
licitantes sendo derlarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugaÍ, sendolhe
adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

I L 13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os
"Documentos de Habilitação". Apos 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão
retiráJos no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos.

11.14. Da Sessão Pública será lawada ata circunstanciada" sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presenles.

12. DO JULGA-SÍENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esta licitação é do tipo Menor Preço por Item, em consonânçia com o que estabelece a
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legislação pertinente.

12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste edital,
notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.

12.3. Será considerada mais valtajosa para a Administração e, coDseqüentemente, classificada
em primeko lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigênciâs e condições deste edital,
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os
lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procedení ao desempate, na mesma sessão e na
preseÍ4a de todas as demais licitantes presentes, através de soíeio, na forma do disposto no § 2"
do aÍigo 45 da Lei n'8.666/93.

12.5. No caso de divergência entre o valor mrmédco e o por extenso informado pelo licitanre,
prevalecerá este último, e ente o valor unitário e o global, se for o caso, plevalecerá o valor
uniuírio.

12.6. Para fins de homologação, após adjúicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado a
apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado nÂ etapa de la[ces veibais, no pr"azo de até
02 (dois) dias, diretâmente na secretEria co[tatante, contados da audiência pública do Prcgão,
ato através do qual ficani de logo ciente o licitante.

13. DO DIREITO DE Rf,CIJRSO

13.1. Declarado o vencedot qualquer licitante podeá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recolre!, com registro em ata da síntese das suas razôes, quando lhe será concedido o
prazo de 03 (três) dias úteis para a aplesentação das razôes do recurso, podendo juntar
memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarazões em
igual número de dias, que começar:ao a correr do término do prazo do recoÍente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

13.2. O recuno poderá ser feito na própria sessão de reçebimento, e, se oÊrl, será reduzida a
teÍmo em ata. Não serão considerados os Íecursos inteÍpostos, enviados por fax ou vencidos os
respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), contra as decisões do gegoeiro, não teni(ão) efeito suspensivo, seú(ão)
dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) prcgoeiro(a), o qual poderá reconsidemr
sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e
decisão, obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importaná a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5. Decididos os recüsos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida lotifica a licitante melhor
classificada par"a assinatura da ata de registo de preço.

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) m s€ssão importaú a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao
vençedor.

14. DA CONTRATAÇÃO

Fls J
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15. OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA

l5.l No fomecimento do objeto do presente contrato, obriga-s€ a Contatada a envidar todo o
empeúo e a dedicação Írecessários ao fiel e adequado Çumprimento dos eucargos que lhe são

confiados, obúgando-se ainda. além das obrigações descritas nas esp€cificações técnicas no
Atrero I do Termo de Referência a:

15.2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da'Ordem de Fortrecimerto",
emitida pela Conratante. de forma parcelada,que vigoraú até 3l de dezembro do exerçício
financeiro em que for formalizado.
15.3 Resp€itar o prázo estipulado para o fomecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
15.4 Observar o prazo mríximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objçto, após
cada solicitação fomal, conforme item 13 deste Termo de Referência,
15.5 à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do cont ato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
15.6 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimeltos e técnicas adotados.
15.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em Éáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais oü legais a que estivcr sujÇita.
15.8 Mantei durante a execução do cont ato, em compatibilidade com as obdgações por ela
assumidas, todas as condições de habilita{ão e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contatante, devendo comunicar à
CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
15.9 A assioatum do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
mriximo de 05 (cinco) dias úteis aÉs a notificaçâo da Contratada, sob pena das sanções previstas
no an.' 8l na Lei 8.666/93.
15.9.1 A recusa injustificada do homologalório em assinar o contato, aceitai ou retiraÍ o
instmÍnento e4üvalente, denEo do prazo estabelecido pela Administração, camcteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à peralidades legalmente
estabelecidas.
15.10 Aceitar, nas mesmas condições contatuais, os acréscimos e suplessões do valor
inicialmente estimado para a execução do contato, nos temos do § l"; do an. 65 da Lei
8.666/93.
15.1 I Executar fielmente o contato, de acotdo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
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14.1. Homologado o julgâmento, seÉ elaborado o Contato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado pam fimar a avença.

14.2. O(s) licitante(s) vencedo (es) teÍá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma
única vez, a criterio da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à convocação prevista no
item anterior.

14.3. Se o(s) licitante(s) vencedo(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executal o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis,
observado o disposto no subitem acima.

14.4. Não seni admitida a subcontrataçâo total ou parcial do objeto da presente licitaçâo, a

associação da contatada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.
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15.12 IndicaÍ em até 05 (cinco) dias após a assinatua do contÍato, 0l (rn) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá
se r€port{ diretamente ao Gestor do Contato, pessoalmente e/ou via eletônica./telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
15.13 Reparar, comigit remover, reconstrui! ou substituir, à suas exp€nsas, no total ou em
pade, o objeto do coDtrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da
execução ou de materiais empregados;
l5.l3.l Repamr, corrigir, remover, leconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prÍtzo de no mârimo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vicios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e
imperfeições, decorente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
15.14 Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceircs,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contato, não exçluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgâo interessado.
l5.l4.l Responsabilizar-se por lodo e qualquer dano ou prejúzo causados por seus
empregados, ou representantes, direla e indiretamente, ao adqúrenle ou a terceiros, inclusive os
decorentes de aquisições com vicios ou defeitos, aonstatiíveis nos pEzos da gardnti4 mesmo
expirado o prazo.
15.15 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistls, previdenciários, fiscais e comerciais
rÊsultantes da execução do contralo.
15.15.1 A inadimplência da Contratad4 com refeÉncia aos encargos babalhistas, fiscais e
comerciais, não tmnsfere à Contmtante ou a terceiros a responsabilidade po! seu pagamento,
15.16 Responsâbilizàr-se pelo cumprimento das prescrições Í€f€rentes às leis rabalhistas,
previdencifuias e de segurança do trabalho de seus fi:ncioniírios.
15.17 Não transferir a terceiros, total ou palcial, a execução do objeto sem a prcvia e expressa
anuência da Contratante.
15.18 Arcar com todas as despesas, dirctas ou indiretas, decoÍentes do cumprimenúo das
obrigações pactuadas entle as paíes.
15.19 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obr4 garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
15.20 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor comp€tente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as paíes.
15.21 Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em viÍude do
fomecime[to e prestd prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
15.22 Responsabilizar-se Íror todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por lodas as despesas deconentes do fomeçimento
do objeto tais como: saliirios, seguÍo de acidentes, taxas, impostos e conÍibúções, üdenizações,
vales-transpoÍes, vales-refeições, e outias que porventum veúam a ser criadas e exigidas por
Lei.
15.23 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, açidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tranqlones, fretes,
equipamentos, s€guros, tributos, contribüçôes de qualquer natüeza ou esyÉcie, salários e

quaisquer outras despesas neces$tias à perfeita execução dos serviços contratados.
15.24 Responsabilizar-se por quaisquer açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a s€I exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
15.25 Fomecer a seus empregados todos os Equipameltos de Prcteção Individual - EPt,
exigidos pela Secretada de Segurarça e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segulança do tr.abalho.
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15.26 Arcar com todos os ônus de hansportes e fietes necessáÍios.
15.27 Respeitar as oormas de conüole de b€ns e de fluxo de pessoas ÍIas dep€ndências da
Contratantel
15.28 Responsabilizar-se pelo transpone, acondicionamento e entregq inclusive o
descarregamento dos materiais.
15.29 Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por paÍe da Administração Municipal.
15.30 Enüegar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e Modemização ou outro
local designado por esta,

15.31 Apresenta no ato da assinatura do contrato a planitha de preços da proposta final
ajustada ao ütimo lance ofertado p€lo licita[te ve[c€dor sob pena de recusa da assinatura do
contato.
15.32 Manter imlterados os preços e condições da proposla.
15.33 l-ançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo lI deste Termo de Referência.
15,34 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contato.
15.35 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
aontidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fomecimento
dos quantitâtivos registrados, atendendo âs soticitações de compras do govemo mruricipal.
15.36 Atender as demais condiçôes descritas neste Termo de Referência.
15.37 São expressamente vedadas à cofltratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houv€r préúa autorização do
Municipio;
b) a subconhatação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, duante o período

de fomecime[to.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTE

16.1 Efetuar o pagamento na forma do item 19 deste Edital, aÉs o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
Íabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.
16.2 Designar um profissional, para na qualidade de hscal, acompanhar e fiscalizâr a
execução do Contrato, conforme previsto no item 24 deste Edital.
16.3 Promover o acompaihamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
16.4 Rejeitar os materiais cujas especificagões Dão ateodam os reqüsitos mídmos constantes
desse Termo de RefelêIlcia - Anexos I e Plalilhas de Composição de Pleços - Anexo Il.
16.5 Notifica! a empres4 por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades constantes
da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
16.6 Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o reÇebimçnto dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, confome o caso.
16.7 Comunicar plontamente à Contratada qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimetrto do mâtedal, caso úo esteja de acordo com as especificaçôes e

condiçôes estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.
16.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
peftinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
mateiais fomecidos.
16.9 Convocar regulamente o interessâdo para assina! o temo de co[trato, aceitar ou retirat
o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
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direito à contralação, sem prejüzo das sánçôes previstas no art. 8l da Lei 8.ó66193 e suas
alteÍaçôes.
16.10 Verificar a regúaridade fiscal e tabalhista da Contratada aÍrtes dos atos relativos à
firmatura e gestâo contratual, devendo o resútado dessa consulta ser impresso, sob a foma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necesúria.
16.11 Expedir as Autorizações de Fomecimento.
16.12 Receber o objeto em dias úteis, no holário de 8h à l4h, no local deteÍninado na
requisição/autorização de fomecimento;
16-13 Disponibiliz{ local adequado para a realização da entega.
16.14 Prcstar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
16.15 Pemitk o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a

entrega material.
I 6. I 6 Proporcionar todas as condições para que a Contiatada possa executar o objeto de acordo
com as dcterminações do Contrato, do Edita.l e seus Anexos, especialmente do Termo de
RefeÉncia;
16.17 Exigü o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratad4 de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
I 6. I 8 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessiírios à Contratada.
16.19 NotiÍicar previamente à Contraada, quando da aplicação de psnalidades.
16.20 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administativas previstas na legislaçâo.

17. PRAZO E CONDIÇÓES DE EXECUÇÂO

l7.l A execução do objeto teú início logo aÉs o recebimeÍrto da "OrdeE de ForneciEento"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, que vigorará até 3l de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado.
17.2 O fomecimento dos bens seÉ efetuado de forma parcelad4 sob demand4 çonforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administação, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela ContÍatante, por
ocasião da emissâo da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus
com a execução do objeto.
17.3 O fomecimento será executado observado o disposto no lrrqo I e derísít ditposkões do
Termo de Referência-
17.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a solicitação formal pela Conüatante.
17.5 Os materiais entegues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservaçâo, em embalagens lacradas pelo fabricante.
17.6 A Contraknte podeni Íejeitar, no todo ou em paÍe, os materiais em desacordo com as
especificações e condições do Termo de RefeÉncia, do Edital e do Contrato.

IE.DO R.ECEBIMENTO
18.1 O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
l8.l.l. PROVISORIAMENTE: no prazo de até 15(quinze) dias, para fins de posterior
verificação da conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos
Anexos I e I[ - Termo de Referência e da proposta vencedor4 oportunidade em que se

observarão ap€nas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a
respectiva nota de empenho.

ql
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18.1.2, DEFINITMMENTE: no prazo de até 3l(trinta) dlas, conrados do rccebimento
provisório, após a verificaçâo das especificações, qualidade e quanlidades dos materiais e
conseqüentemente aceitação, media e temo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
18.2. O descanegamento do produto ficaÍií a cargo do fomecedor, devendo ser providenciada a
mão de obm necessária.
O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante úo exclui a responsabitidade civil do
fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormenle, gara[tindo-se ao municipio as

faculdades previstas no art. l8 da Lei n." 8.078/90.

19. PAGAMENTO

19.14 CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fomecimentos,
pam conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação p6ra faturamento.

19.2 Depois de realizada conferência e aprovação do pé-faturaÍnento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscaVfatura relativa ao fomecimento efi 02 (duas) vias, que deverâo ser
entregues na Secretaria de Administração e Modemização, situada na Rua Urbano Santos,
n" 1657 - Juçara" ImperatrizMA, para fins de liquidação e pagamento.

19.3 O pagamento à Contratada será efehrado pela Secretaria da Fazenda e Gestâo
Orçamerttuia, por meio de transferência elehônica ou odem bancári4 em até 30 (tdnta) dias
após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
ceÍificadas pelo Agente Público competente.
19.4 O pagamento deverá ser efetuado em @
O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS. à medida que forem entegues os mesmos, nâo
devendo estar vinculado a liquidaçâo total do empeúo.
19.5 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá aplesentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
r€gularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garartia por Tempo de Sewiço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem çomo a
quitação de impostos e laxas que poruentum incidam sobre os serviços contralados, inclusive
quanto o lrnposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
19.6 Para fins de pagamentor a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fomecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada entega ou peíodo não inferior a um mês, pela Contrarad4 dos
formulários de controle dos fomecimentos.
19.'l A atestâção dâ fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro seryidor designado para esse fim.
19.8 Havendo erro na nota fiscal/fatum ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

t9.8.1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não podení açanetar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuizo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
19.9 Neúum pagamento seni efetuado à CONTRATADA enquanto p€ndelte qualquer
obrigação documental ou financeirq sem que isso gere direiro a reajustameúo de preços ou
atualização monetária.
19.10 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em confomidade com as especificações do cont ato.

Píoc
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l9.l l A CONTRATANTE não fica obúgada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contatação, realizando o pagameÍlto de acordo com o
fomecimento efetivarnente efetuado.
19.12 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
podeé deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagaÍ à CONTRATADA, os valores
conespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contato.
19.13 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contatada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela ConÍatante encargos moratórios à taxa nominal de
6010 a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariam€nte em regime de juros simples.
19.14 O valor dos encargos seni calculado p€la formula: EM = I x N x \?, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entÍe a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; I = Indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em ataaso.

20. CRITERIO DE REAJUSTE

20.1. Os preços ofertados serão Iixos e ineajustáveis, exceto Ír.§ hiÉteses deconentes e
devidamente comprovadas dâs situações previstas na alínea "d" do inciso II do aÍ. 65 da Lei n"
8.666/1993.
20.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaraÍn idcialmente entre os encargos da
Conüatada e a retribuição da Administraçào para a justa remuner"ação, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro idcial do contrato, na forma da aliÍIea "d" do
Art. 65 da Lei n." 8.666/93.

2I. VEDAÇÃO À CONTRATADA

21.1 Sâo expressamente vedadas à contatada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Municipio;
b) a subcontatação pam a execução do objeto deste conüato;
c) a contratação de servidor penencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
periodo de fomecimento.

22. I{GÊNCIA DO CONTRÂTO

22.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigoraní até 3l de dezembro do exerçicio
frnanceiro em que for formalizado.

ã. TISCALIZÁÇÃO DO CONTRÁTO

23.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serâo feitos
pelo servidor Derek Cunla Lima, Superintendente, matricula n" 51.291-5, ou outros
reprcsentades, especialmente designados, que anotarão em registlo proprio todas as ocoEências,
determinando o que for necessilLrio à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do
AÍtigo 67, da Lei n" 8.666, de 21.06.93.
23.2 As decisões e providências que ultrapassarcm a competência do servidor ou comissâo de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas
convenientes a Administração.
23.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclú nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceLos, rcsultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de s€us empregados ou prepostos.
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23.4 A alestâção de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor responúvel
pela fiscalizaçâo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

24. DA§ PENALIDADES

24,1 Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garanúda a
pÍévia defesa, aplicar à CoNTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
24.1.1 Advertência escrita: quando se trataÍ de infração leve, a júzo da fiscalização, no caso

dedescumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas neste contmto ou, ainda, no

caso de outras oconências que possam acanetar prejuízos à CONTRÀTANTE, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave.

24.1.2 Multas:
24.1.2.1 0,03yo (ttês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entegues
com ataso. Deconidos 30 (t.inta) dias de ataso a CONTRATANTE podeú decidft pela

coúinuidade da aplicação da multa ou pela rescisào contratual, em raáo da inexecuçâo total.
24,1,2,2 0,06% (seis centésimos pot cento) por dia sobre o valor global do fato ocorido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instnrÍnento, não abrangido
pelas demais alíneas.
24.1.2.3 5 o/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no coÍrtato.
24.1.2.4 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela úo
manutenção das condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no instmmento convocatório.
24.1.2.5 10 % (dez por cenlo) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contlatual
por inexecução parcial do contato.
24,1.2,6 20 oÁ (einte pü ceatQ sobre o valor do contato, nas hipóteses de recusa na
assinatua do contrato, rescisão contatual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obdgações contratuais - atraso superior ao prazo limite de

30 (trinta) dias, estabelecido na alinea "a".
24.1.3 Rescisão conúatual unilateEl, nos casos enumerados nos incisos I aXII e XVII do artigo
78 da Lei n" 8.666/93.
24.1.4 Rescisão amigável, por acordo entre as paÍes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.
24.1.5 Resciúo Judicial, nos termos da legislação.
24.1.6 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contatar com a
Administraçâo, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

24.1.7 Declarução de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração p€los prejuízos resultantes e após decorrido o pmzo da

sançào aplicada com base no inciso anterior.

25. DA R.ESCISÂO DO CONTI(À*TO

25.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorências prescritas nos aÍtigos 77 a 8l daLei n" 8.666193, de21106/93.

25.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) O não-cumpdmento de cláusulas contatuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento inegular de cláusulas contatuais, especificações e lentidão do seu

/Rua UÍbano Santos, ló57 - Juçara, Imp€ratrizMÁ
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cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços
ou fomecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execuçâo do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administlação.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonoa do parágrafo primeiro
do sdigo 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de t993.

D A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutu a da empresa que prejudique a
execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de âlta relevância e amplo coúecimedo justificadas e

determinadas pela Í!áxima autoridade Administativa a que está subordinado o conhtante e

examdas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos scrviços, acaretando modificações do valor
inicial do contrato além do limite permitido no panigafo primeiro do artigo 65 da lei n'8.666,
de 2l dejuúo de 1993.

k) A suspensão de sua execução por oÍdem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e virte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grave pertuibação da ordem intema ou
guerra" ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indeÍizações p€las sucessivas e cotrtlatua.lmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurâdo ao çontraEdo, nesses casos, o
diÍeito de optar pela suspensão do cumprimerto das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação.

l) O atraso supeúor a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela AdministaçÃo deconentes
dos sewiços ou parcelas destes,já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública
glave petulbação da ordem intema ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obígações ate que seja normalizada a situação.

m) A não-liberação, por parte da Administração, de rírea, local ou objeto para execução de
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais Daturais especificadas nos

Projetos.

n) A ocorÉncia de caso foÍuito ou força maior, regulaÍmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do aÍt.27, sem prejuízo das sançôes penais
cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outem, a
cessão ou tra$ferência, total ou parcial da posição contratual, bem çomo a fusão ex€cução do
ÇontraLto.

26. DA§ DISPOSIÇÔES GERAIS

26.1. Apos a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestaçâo dos licitaates
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) Prcgoeiro(a) lawaú a ata da sessão e
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submeterá o processo à homologação da autoridâde comÍ,etente.

26.1.1. No caso de inrerposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo! a
autoridade incumbida da decisão fani â homologação.

26.2. O vencedor obriga-se a âceitar, nas mesmas condições da proposta, os âcréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do aÍ. 65, § 1",
da Lei n' 8.666/93.

26.3. A Prefeitura Municipal de Imperatri/MA podeni revogar a licitação por.azôÇs de interesse
público decorÍente de fato superveniente devidamente comprovado, pedinente e suficiente pam
jusrificar tal conduta, devendo anúáJa por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente firndamenúdo.

26.4. Decaini do dircito de impugnaÍ os termos deste edital o interessado que tendo aceitado sem
objeção, venh4 aposjulgamento desfavoável, apresentaÍ falhas ou inegularidades que o üciem.

26.5. A paÍicipação nesta liciú9ão implica na aceitação plena e inevogável das .espectivas
exigências e condições.

26.6. O(A) pregoeirc(a) ou a Autoridâde Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivândo esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusâo posterior de documento ou informação que deveria consta no ato da sessão pública.

26.6.1 Poderá ser solicitado ao fomecedor, pelo prcgoeiro ou pela comissão de licitação
informaçôes adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras e outas,
a qualquer tempo e/ou fases do procedime[to licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e

instÍuir as decisões relativas aojulgamento.

26.7. Não serão coDsiderados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais
da Eoposta ou da docurnentação, desde que sejam inelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da propost4 e que não firam os direitos dos demais
licitantes.

26.8. As normas disciplinadoras desta licitaçâo serâo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa enhe os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fomecimenúo.

26.9. Em caso de discrepância entle os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.

26.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadasbada junto a Administação Pública
Municipal, deveá fazêJo tâo logo lhe seja adjudicado o presente certame.

26.11. Os autos do respectivo processo administIativo que originou este edital estão com vista
franqueada aos interessados na licitaçào.

26.12. As decisôes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos d€ interesse dos licitantes, serão
publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus lepresentantes,

26.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a sel intenompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado pror igual número de dias em que o feito estiver
susp€nso.

26.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

26.15. A homologação do resultado desta licitação não implicaÉ dieito à contratação.
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26.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislaçâo vigente.

26.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o dia do vencimento.

26.18. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.impemtriz.ma.gov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido atavés de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretária de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçameníária. podendo, ainda, ser consultado gatuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, 1657, BaiÍo Juçar4 lrnperatrizMA, estando disponível para atendimento em dias üteis,
das 08h à l8h.

Imperariz (MA), 06 de maio de 2019.

Secretário e IÍodernizaçâo

Fts _
Proc
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Ruâ Uôano Santos. 1657 - Juçara, Inpêratriz4víA
c8P65.900-505
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pREcÃo pRESENCIÁL N" 047 /2019 - cpl-

ANEXO I
(Propostâ de Preços e Termo de Referência)

de de 2019

na
. inscritâ no CNPJ,MF sob o número Íreste

eRGportador do CPF n'
abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Adoinistração e

Prezados Seúores.

_(emFesa), com sede na cidade de
Rua no_
ato representada por

Modemização, os preços infra discriminados, para Aquisição de Material Pemanentç e

Consumo(EquipaÍnentos e Mateliais de Eocessamento de Dadoylnformáüca e Outros) a fim de
atender as nec€ssidade da Administração geral, objero do PREGAO PRESENCIAL n' 04712019-
CPL:

b) A execução do objeto terá início logo aÉs o recebimento da Ordem de Fomecimento emitida
pela Secretaria correspondente. O não cumplimento do prazo por paÍte da conkatada sofreÉ
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

c) Preço Total por extenso R$......,..... (

Nome, Assi[atura do Responsável da Empresa

xRua Urbano Santos, 1657 - .,uçâra, lmperatriz4úA

cEP 65.900-505

a) Prazo de validade da proposta, que nâo podeá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a panir
da data de sua ab€rtura.



/F
(e
\RubricESTÀDo Do MAR{NTúo
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I

SECR"ETARTA MUNTCIPAL DE ADMrNrsrR {çÃo E MoDERIvIzAÇÀo
DEPÀIITAMf, NTO ADMINISTRÀTIVO

DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO
l.l Descriçto
1.1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisiçâo de Material Permarente e

Consumo (Eqúpamentos e Materiais d€ processamento de Dados/lnformática e
Outros) de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembrc do exercício financeiro
em que for formalizado o contalo, conforme as esp€ciÍicações constantes neste
Termo de Referênci4 nas Especificações Técnicas - Anexos I e nas Planilhas de
Composição de Preços - Anexo II.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 A diüsão dos materiais foi feita em 02 (doir) lotes, visando dotar de maior

celeridade e eficiência as vlíÍias etapas procedimentais relativas ao processo
licitatório, fomalização e gerenciamento de pÍeços, aqúsição e recebimento dos
materiais e contoles dos atos processuais, com reflexos na economia processual e
Íinanceir4 além de proporcionar uma maior atrarividade para as empresas
paÍticipantes da licitação. Sendo eles:

2,1.2, Lote I Equipamento e Material Permanente (Equipamento de Processamento de Dados,
lnformática e outros);

2.1.3. Lote II: Material de Consumo (Material de Processamento de DadoúnforÍruitica e

Outlos).
2.2 A presente aquisição dos materiais faz-se necessália paÍr atender a demanda da

Administração Municipal (Administração Geral), conforme segue:
2.2.lLole Í - O referido material destim-se a equipar e renovar o parque informáúco dos
órgão municipais, modemizando as ferramentas de trabalho, bem como implementar e

adequar a infiaestrutura dos serviços de Tecnologia da lnformação.
2.2.2 Lote II - Este maleriais destinam-se à substituição daqueles que apresentam avarias pelo
desgaste natural de tempo ou uso rotineiro, bem como à complementação de montagem dos
equipamentos de Informática. A manutenção é rotineira e a substituição de peças e materiais
é concomitante e peri&ica. A aqúsiçâo é necessiiria em razâo da sua natureza suplementar na
realização das atividades essenciais ao cumprime o da missão institucional da Adminisúação
Muticipal (Adminisüação Geral).

2.3 A aquisição de$es materiais de informática possibilitani uma maneira de aumentar e
potencializar a produtividade e a qualidade das atividades pertinentes a cada

s€cretari4 reduzindo o tempo de resposta às demandas, oferecendo segurança e

tranqüilidade aos usuários, fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos financeiros do município.

2.4 os materiais Fevistos neste Termo de Referência se enquadram na classificaçâo de

bens comuns, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade
do Pregão, por possuir caractedsticas gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado, podendo, potanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Prcs€ncial

com vistas a obter a melhor proposta para a Admini§tação Pública.

q
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2.5 Pam tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos iÍttercssados em paÍiciparem do
certame licitatório na prepamção da documentação e na elaboração da proposta.

2.6 Optou-se pela organização deste certame por item, sempre em respeito a mais ampla
competição e conforme previsto no art. 23 §§ l" e 2'da Lei n. 86ó6/93 e Súmula 247
do Plenário do TCU.

DO FUNDÁMENTO LEGAL E NATUREZA DO SERVIÇO/PRODUTO
3.1 A contratação de Wssoajurídica, paÍa a aquisição dos materiais, objeto deste Termo

de Referência, se enquadra na classificação de bens comuns, e encontra amparo legal
na Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, regulamentada no Municipio pelo Decreto
Municipal n.'221200 e na Lei n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteÊçôes
subseqüentes.

DA MODALIDÂDE E TIPO DE LICITAÇÃO
4.1 Modalidade de Licitâção
4.1.1 O c€rtame licitatório será realizado na modalidade de PREGÁO PRESENCIAL,

, e, em conformidade com a Lei Federal n." 10.520. de 17 de julho de 2002,
regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n." 221200'1 e na Lei n.'
8.666, de 21 de juúo 1993 e suas alteraçôes.

4.2 Tipo de Liciaaçío
4.2.1 Seé adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR

PR.EÇO POR ITEM.

DÀ HABILITAÇÃO
5.1 Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados devçrão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágmfos dos Arts. 28, 29, 30 e 3l da Lei n".

8.666/93.
5.2 Para fins de habilitação, a título de qualiÍicação tecnica, a empresa licitante deverá

apresentar:
5.2.1 Atestado ou declar-ação de capacidade técúca, exp€dido por órgão ou entidade da

administração pública ou por empresas privadas que comprcvem que a empresa

executou a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.
5.2.2 Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que s€ refiram a conEatos ainda

em execução.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1 O valor Global estimado do contrato é de R$ 2.334 691,82(dois milhões, trezentos e

trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e um mil Reais e oitenta e dois centavos)

conforme planilha anexa. os preços incluem todas as despesas: impostos' seguros,

fietes, taxas de administração e ouüos encargos eventualmente

I

q

í
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DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
02.04 - Secretsria Municipsl de Admiristrsçlo e Modemizáçío
02,04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e Plojetos da SecrÊtaria
Natureza: 4.4.90.52.00 - Eqúpamentos e Material Permanente
Fiçha 377 Fonte: 001 - Tesouro Municipal.

02.04 - Secreteria Municiprl de Admini§lr8çâo e Modernizsção
02.04.00.04.122.0029.2077 - Marutenção das Atividades e Projetos da Seüeraria
Natureza: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Ficha: 368 Fonte: 001 Tesouro Municipal.

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPR.ESA DE PEQUENO
PORTE

8.1 O licitante que cumpú os reqüsitos legais para quatiÍicaçào como Microemprcsa
(ME) ou EmFesa de Pequeno Pone (EPP), coÍrsoante aÍ. 3. da Lei Complementar
n". 12312006, e que úo estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4" deste
aíigo, caso teúa interesse em usufruir do batamento previsto Íros arts. 42 a 49 dalei
citada, deverá comprover tal atsibuto mediante apresentação de documentação
comprobatória.

8.2 A comprovação de regularidade Íiscal das microempresas e empÍesa de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e nâo como condição para
participação na licitação. Na hiÉtese de haver alguma restrição relativa à
regularidade fiscal, sení assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorogável por
igual período, para a reguladzação da docunentação.

8.3 Na licitação, seé assegurada, como criteio de desempate, preferência de conüatação
parzr as microempresas e empresas de pequeno pode.

8.4 Pam o processo em questão deveú ser lespeitado o art. 47, inciso I, da Lei n'
12312006, qu,e estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até R§ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

8.5 Serii concedida púoridade de contatação de microempresas e empresas de pequeno

pofie sediadas no AMBÍTO LOCAL, nos termos do aÍ. 9o do Decreto D" 8.538/2015
para promover o desenvolvim€nto econômico e social no âmbito local.

DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1 A proposta de preços deveni ser digitada e impressa em uma üa ou mais, redigida

com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rz§rrlas ou entreliúas,
devidamente datada e assinada na ultima folha e rubricada nas demais por pessoa
juidicamente habilitada pela empresa.

9.2 Os preços ofertados deverão ser líqüdos, devendo estar nele inclüdas todas as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer

natueza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação,
já deduzidos os abatimentos eventuâlmente concedidos, contemplando item a item.

9.3 Apresentc indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando
marca, tipo, fabricante, país de procedência e outms características que permitam

9.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçâra
CEP:65.900 - 505 lmpeíâtlü - MA
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identificáJos, com juntada, inclusive, de prospectos na língüa poÉuguesa, sem
referência às expressões "similâr" ou "compatível", de acordo com os requisitos
indicados neste Termo de Referência.

9.4 Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data
da sua aprcs€ntaçâo, ou sej4 da data da Sessão Priblica a ser designada pela
Comissão Permanente de Licitaçâo.

9.5 Verificando-se discorúância ente os preços uni!ário e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocoÍendo divergência entre
valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os ultimos. Se o licitante não
aceitar a correção de tais enos, sua PROPOSTA será rejeitada.

9.6 Todos os custos decoÍentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.

9.7 A planilha contendo o orçamento estimado pam a contatação, a qual deveá ser
adotada para a formulaçâo da proposta de preços, apresenta-se no Anexo II - deste
Termo de Referência.

10. DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA
No fomecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a enúdar todo

o empenho e a dedicação necessrários ao fiel e adequado cumprime[to dos encargos que lhe
são conÍados, obrigando-se ainda, além das obrigações estab€lecidas no Âlero I deste
Termo de Referênci4 a:

lo.llniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3t de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

lO.2Respeitar o prazo estipulado pam a execução do objeto, conforme estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

10.3Observar o prazo miíximo no qual a Contratada ficará obrigada fomece! os materiais,
após cada solicitação fomal, conforme item 13 deste Termo de RefeÉncia.

l0.4Commicar à fiscalização da Contralante, por escúto, quando vedficar quaisquer
condiÉes inadequadas aexecução do contrato ou a iminêrcia de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

lo.sFacilitáI à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
l0.6Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de ouúas cominagões contratuais ou legais a que

estiver sujeita.
lo.TManter duiante a execução do comalo, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.

10.8A assinatua do contrato por pessoa competenle deverá ser efetuada em um prazo

m,áximo de 05 (cinco) dias úteis aÉs a lotificação da Contratada sob pena das

sánções previstas no art.' 8l na Lei 8.666/93.

A

ç t
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10.8.1 A recusa injustiÍicada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou reti.ar o
instmmento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo,
çaÍ"ctenza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeirando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

lo.gAceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do conlmto! nos termos do § 1"; do art. 65 da
Leí 8.666/93 .

10.10 Executar fielmente o contato, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou

Parcial.
Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatua do cont ato, 0l (um) preposto como seu
reprcsentante, confome elenca (aÍ. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administraçâo, que
deveá se repoÍar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica./telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
l0.l I Repamr, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do Contrato em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

l0.l l.lReparar, corrigir, remover, substituir, desfazq e ÍefazeÍ, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e dscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, dcfeitos,
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da ConFatada no ato
da execução do objeto.

10.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admidstração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acomparhamento pelo órgão
intercssado.

10.12. t Responsabilizzr-se por todo e qualquer datro ou prcjúzo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adqúrente ou a

terceiros, inclusive os decorentes de aquisições com vícios ou defeitos,
constatiiveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

10.13 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistrs, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contlato.
10.13.1A inadimplência da Contatada, com referência aos encargos Íabalhistas, fiscais e

comerciais, não trânsfeÍe à Cont8tante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

10.14 Responsabilizar-se pelo cumpúmento das prescrições referentes as leis
t abalhistas, previdenciiirias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

10.15 Não tiansferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a p!évia e

expressa anuência da Contratante.
10.16 Arcar com todas as despesas, direlâs ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações pactuadas entÍe as partes.

10.17 Pagar todas as despesas, tars como tâxas, impostos, tributos, fretes, seguos,
mão-de-obra garanlia e todas as despesas decorrentes da contratação.

a
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10.18 Gamntir que â ação ou omissão, totâl ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximini a Contiatada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as paíes.

10.19 Relatar a Co[talante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fomecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

10.20 Responsabilizar-se por todas as providências e obdgações estabelecidas na
legislação especíÍica de acidente de tsabalho, bem como por todas as despesas
deconentes do fomecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, vales-tanspo.tes, vales-rcfeições, e outras
que porventua veúam a ser ciadas e exigidas por Lei.

10.21 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais c comerciais,
tÍanspoíes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer
naí[eza ou espécie, salifuios e quaisquer outras despesas necessárias à p€rfeita
execução dos serviços contÉtados.

10.22 Responsabilizar-se por quaisquer açõesjudiciais movidas por terceiros, que lhe
veúam a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do conhto.

10.23 Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do
MTE, bem como cumprü todas as normas sobre medicina e segurança do tmbalho.

10.24 Arcar com todos os ônus de transpoÉes e ftetes necessários.
10.25 Respeitar as norrnas de co[trole de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
10.26 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento ç entreg4 inclusive o

descarregamento dos materiais.
10.27 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrila fiscalização por parte da Administração

Municipal.
10.28 Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e Modemização

ou outro local designado por esta.

10.29 Apresentar no ato da assiÍIatula do contrato a planilha de preços da proposta

final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinahra do contato.

10.30 Manter inalterados os preços e co[dições da proposta.

10.31 Lançar na nota fiscal as esp€cificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

coÍrstantes do anexo I[ - deste Termo de Referência.
10.32 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento daexecução

do contrato.
10.33 Tomar todas as providências necessádas para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referênciq no Edital e na Ata de Registo de

Preços, inclusive quanto ao compromisso do fomecimento dos materiais registrados,
atendendo às solicitações do govemo municipal.

10.34 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

10.35 São expÍessamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver preüa autorização do

MunicÍpio; 
4
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b) a subcontataçâo para a execuçâo do objeto deste cont!.ato;
c) a contataÉo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Mruricípio, durante o

período de fomecimento.

II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAITE
ll.lEfetuar o pagamento na forma do item 13 deste Termo, após o rccebimento

definitivo dos mate ais e verificação do cumpdmento de todas as obrigações legais,
Íiscais, previdenciárias, trabalhistas e as deÍnais disposições deste Temo de
Referência.

ll.2Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 17 deste TeEno de Referência.

I l.3Promover o acompaúamento e a fiscalização do Contrato, sob o asp€cto quantitativo
e qualitativo, anotando em regisÍo pópdo as falhas detectadas.

l l.4Rejeitar os materiais cujas especificaçôes não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I - deste Termo de RefeÉncia.

I L5Noüficar a empres4 por escrito, sobre imperfeiÉes, falhas ou iregulaÍidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referfurcia, pam que s€jam
adotadas as medidas coretivas necessárias.

I l.6lnformar a Contratada eventuais defeiúos, identificados mesmo aÉs o recebimento
dos materiais e eqüpamentos e exigir a sua subsrituição ou lepaiação, conforme o
cauio.

l l.TComunicar prontamente à Co[tratad4 qualquer anormalidade na execuçâo do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas neste Temo de RefeÉncia, informando as

ocorências ao Oryão Gerenciador.
I LSverificar s€ a execução do objeto foi realizada com observaç:ío à disposições

pertinentes neste Termo de RefeÉncia, implicando em caso negativo no
cancelamelto do pagamento dos bens fomecidos.

I L9Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de co[trato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições €stabelccidos, sob
pena de decair o direito à çoltrataçâo, sem pejuízo das sanções prcvistas no art. 8l
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

ll.l0 Verificar a regularidade Íiscal e trabalhists do fomecedor antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contrahBl, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos aulos, com a instução processual
necessália.

I I . I I Exp€dir as Autolizações de Fomecimento.
11.12 Receber o objeto em dias úteis, no honírio de 8h às l4h, no local deteminado

na requisição/autorização de fomecimento;
I I .13 Disponibilizar local adequado para a realização da enüega.
I1.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados p€la CONTRATADA

para a fiel execução do contnrlo;
I I . I 5 Permitir o liwe acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente rajados com uniformes em nome da empÍesa e/ou crachá de
identificação, para a eÍltega material.

,Qr.g eroc -
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I I .16 Proporcionar todas as condições pa.ra que a Contratada possa executaÍ o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência:

ll.l7 Exigir o cumpdmento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contatuais e os temos de sua proposta;

I 1 . I 8 Prestar esclarecimentos que se fizercm necessários à Coltratada.
I 1 . 1 9 Notificar previamente à Contratad4 quando da aplicação de penalidades.
I 1.20 Aplicar à (s) licitânte (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

12. DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
l2.lo futuÍo contiato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua

assinatua até 3l de dezembro do exe.cício financeiro em que for fomalizado.

13. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGÂMENTO
13.1 O valor global estimado do contrato aprcseÍtta-se previsto conforrne Planilha de

Composição de Preços - Anexo II a este Termo de RefeÉncia.
13.2Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguos, ftetes, taxas ou ouÍos

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo soter reajuste de
qualquer natuleza, exceto nas hiúeses, conforme o ilem I t deste Temo de
Referência;

l3.3Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não seá devida
indenização a Conaatada, observadas as prescdções da Lei n" 8.666/93.

13.4A CONTRATADA deverá apresenlar, pré-faturamento com detalhes dos
fomecimentos, para conferência por paíe da CONTRATANTE e posterior
aprovação paia faturamento.

l3.5Depois de realizada confeÉncia e aprovação do pré-fatuamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscayfatura relativa ao fomecimento em 02 (duas) vias, que
deverão ser entregues na Secretaria de Administração e Modemização, situada na
Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçar4 ImperatrizMA, para fins de liquidação e
pagamento.

[3.60 pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestâo
Orçamenuíri4 por meio de transfeÉncia eletÍônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias aÉs a aceitação definitiva dos materiais, com apres€ntação das notas
fiscais deüdamente certificadas pelo Agente Público competelte,

13.70 pagameno deveá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIÁNTE O FORNECIMENTO DOS IAA.TERIAIS. à medida que forem
entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo.

13.8Para fazer jus ao pagamento, a Contatada homologalória devená apresentaÍ junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Segúdade Social e ao Fundo de Gamntia por
Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Cenidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a qútação de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços - ICMS.

ç.
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l3.9Pan fins de pagamento, a Contralante responsabilizar-se-á apenas pelos
fomecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contr.ato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada e[trega ou periodo não
inferior a um mês, pela Contratad4 dos formuládos de controle dos fomecimentos.

13.10 A atestação da fatuÍa corresponde[te à prestação do s€rviço caberá ao fiscal do
con&ato ou outo seryidor designado para esse hm.

13.11 Havendo erlo na nota fiscaVfatura ou circunstância que impeça a liqúdação da
despesa, o pagamento ficaní pendente, aúe qu€ a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.

l3.l l.l A contagem do prazo pala pagamento será reiniciada e contada da reapresentaçâo
e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas
correções, fato esse que não poderá aca!Íetai qualquer ônus adiçional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejüzo da prestação de serviços pela
CONTRATADA.

13.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRÁTADA enquanto pe[dente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a
.eajustamento de preços ou atualização monetitia.

13.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que o serviço foi executâdo em conformidade com as
especifi cações do contrato.

13.14 A CONTRÁTANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a conÍatação, realizando o pagamento de
acordo com o fomecimento efetivarnente efetuado.

13.15 A CONTRÂTANTE, observados os prircípios do contaditó.io e da ampla
defesa. poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à
CONTRÁTADA, os valores correspondentes a multas, rcssarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos teÍnos do conÍato.

13.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada Ilão teúa çoncorido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos monrórios à

taxa nominal de 670 a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime
de juros simples.

13.17 O valor dos encargos será calcúado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM
= Encargos moratórios devidos; N = NúLrneros de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Indice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

14. DO CRJTÉRIO DE REAJUSTE
l4.1os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hiÉtes€s decorrentes e

devidamente comprovadas das situaçôes previstas na alinea "d" do inciso II do aÍ. 65
da Lei Ír'8.66ó11993.

l4.2Para restabelecq a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entle os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para ajusta remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na forma da
alínea "d" do Art. 65 da Leil:,.'8.666/93.

f.
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15. DO PRÂZO E CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO
l5.lA execução do objeto teni início logo após o recebimento da '.Ordem de

Fomecimetrto" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

15.2O fomecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da
existência de disponibilidade orçamentrári4 nas quantidades e locais det€minados
f,ela Contratante, por ocasião da emissâo da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da CoÍrtratada o ônus com a execução do objeto.

15.30 fomecimento serií executado observado o disposto no An"to I e demai§
dÀposiçáes deste Termo de Referência.

15.4A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.

15.5Os materiais eÍrtegues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação! em embalagens lacradas pelo fabricante.

15.64 Cortrâtante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com
as especiÍicações e condiçôes deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

16. DO RECEBIMf,NTO, CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO
16.10 (s) material/equipamentos (s) deverá (âo) ser aceito (s), da seguinte forma:

16.1.1 PROVISORJAMENTE: no ato da entreg4 para fins de posteior veriÍiçação da
conformidade das especificações dos materiais com aqueles deteminados nos
Anexos I e II Termo de Referência e da Foposta vencedor4 oportunidade em
que se obseryarão apenas as informações constanles da fatua e das embalagens,
em colúonto com a respectiva nota de empenho.

16.1.2 DEFIMTMMENTE: no pmzo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos
materiais e conseqüentemente aceitação, mediante temo circunstanciado a ser
elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contata[te.

16.20 descaregamento do produto ficará a cargo do fomecedor, devendo ser
providenciada a mâo de obra necessária.

16.30 ac€ite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclü a
responsabilidade civil do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especifrcações estabelecidas, verificadas,
posteriormente, ga.rantindo-se ao municipio as faculdades previstas no aÍt. l8 da Lei
n." 8.078/90.

17. DA FISCALIZAÇÁO, CONTROLE E ATESTOS
l7.lA fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integml, serão

feitos pelo servidor Derek Cuúa Lima - Mat!ícula 51.291-5, Superi[tende,
matrícula no 51.291-5, ou outos representantes, esp€cialmente designados, que

anotarão em registro próprio todas as oconências, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do AÍigo 67, da Lei n'
8.666. de 21.06.93.

1
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l7.2As decisões e providências que ultiapassarem a comp€tência do servidot ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas f,or seus supedores cm tcmpo luibil
parê a adoção das medidas convenientes a AdmidslÍação.

17.34 fiscalização de que tata esta cláusula não exclú nem reduz a responsabilidade da
CONTRÂTADA pelos danos causados a CONTRÁTANTE ou a terceiÍos,
resultantes de ação ou omisúo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados
ou prepostos.

17.44 atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao tinrlar do setor
responúvel pela fiscalização do contrato ou a outto servidor designado para esse
fim.

18. DAS PENALIDADES
l8.l Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá" garantida a

previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguitrtes sanções, segundo a gravidade
da falta cometida:

l8,l.l AdveÍtêDcia escrita: quando se tratar de infraçâo leve, a júzo da fiscalização, no
caso dedescumprimento das obrigaçôes e lesponsabilidades assumidas no contato
ou, ainda, no caso de outas ocolrências que possam acarretaÍ prejúzos à

CONTRATANTE, desde que nllo caiba a aplicação de sanÉo mais grave.
18.1.2 Multas:
18.1.2.1 0,03% (ttês cenlésimos por cênto) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (triÍa) dias de atraso a CONTRATANTE
podeÉ decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,
em razão da inexecução total.

18.1.2.2 0,06% (seb centésimos pot cento) por dia sobre o valor global do fato
oconido, para ocorrências de atasos ou qualquer outro prazo previsto treste

insbumento, nâo abrangido pelas demais alíneas.
18.1.2.3 5 oÁ (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, p€lo nilo

cumpdmento de quaisquer condições de garantia estabelecido ÍIo coÍrhato.
18.1.2.4 5 % (cinco pol cento) sobrc o valor global atualizado do contrato, p€la não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas rlo instrumoto
c0nvocatório.

18.1.2.5 10 % (dez pot cento) sobre o valor do contÍato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecuçào parcial do contrato.
18.1,2,6 20 % (einte pot cen o) sobre o valor do contlalo, nas hiÉteses de recusa na

assinatura do contrato, aescisão contlatual por inexecução do contato -
caracterizando-se quando houver reitemdo descumprimeoto de obrigações
co[tratuais - atraso superior ao prazo limite dc trinta dias, estabelecido na alÍnea

19. DA RESCISÃO DO CONTRÂTO
19.1.1 Rescisão contlatual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVÍl do

artigo 78 da Lei n'8.666/93.
19.1.2 Resciúo amigável, por acordo ente as paÍtes, reduzida a teíno no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração hiblica,

vRua UÍbâno Santos, 1657 - Juçâra
CEP:65.900 - 505 lmpeÍâtú - MA
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Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
Suspensão temporiíria de paÍicipar em licitação e impedimento de contatar com a
Adminisaação, p€lo prazo não sup€rior a 02 (dois) anos.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4
enquanto perduarem os motivos que deteminaram sua puniçâo ou até que s€ja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção,
que será concedida semprc que o contatado ressarch a Adminishação pelos
prejúzos resultantes e depois de decorddo o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.
Inclusão pelo municipio no Sistema Integado de Regisho do CEIS/CNEP.
"O Sistema lntegrado de Registo do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar,
no Portal da Transparênci4 os dados do Cadasto Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas (CEIS) e do Cadasto Nacional das Empresas Punidas (CNEP),
atendendo as determinações da Leil2.84D0I3 (Lei Anticonupção). O acesso ao
Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais,
estaduais e federais), de todos os poderes".

20. DÀSDISPOSIÇÓESCOMPLEMENTAR.E,S
20.lAs condições de reajuste, repactuações, e4úlibrio econômico-hnanceiro, rescisâo,

sançôes e as demais normas deste Termo de Referência deverão constar em cláusulas
da minuta do contato.

20.20 contrato poderá ser alterado nos casos previstos no an. 65 da Lei n.' 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

21. DÀS DI§POSIÇÔES GERAIS
2l.lQuaisquer esclarecimentos que se façam necessános poderâo ser prestados pela

Comisúo Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, 1657-
Juçara, lmperatriz - MA.

Imperatriz - MA, 05 de fevereiro de 2019

la Cardoso de Brito

19.1.3
l9.l.4

19.1.5

19.1.6

F
Assessora de Proietos Especiais

J"q.^ü$,*,.,b lJ
Ingridy Só:ires Leal

oâl

DESPACHO:
AUTORIZO NÀ FORMA DA LEI

J

lmporatíz - MA, oç

Rua Uíbâno Santos, 1657 - Juç3Ía
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ANExo r - ESPECIFICAÇôES rÉcNrcAs

Este documento estabelece as normas especificas para o fomecimento dos produtos, a fim de
atender as necessidades da AdministraÇão Municipal (Administração Genl), no Município de
Impe.atriz - MA.

DO OBJETO
1.1 A conhatação de Empresa Especializada no Fomecimento de Material Pemanente e

Consumo (Equipamentos e Materiais de processamento de Dados/lnformática e
Outros), de forma parcelad4 a fim de atender as necessidades da Administação
Municipal (Administraçâo Geral), no Municipio de Imperatriz - Maranhão.

2. DO ORÇAMENTO f,STTMATM - CONSUMO f, CUSTO ESTIMADO
ANUAL

2.1 O valor estimado para o consumo anual de materiais, bem como o valor total estimado
para o fomecimento dos produtos apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo [I a este Termo de Referência;

2.2 O quantitativo definido para esta licitação baseou-se no consumo do ano de 2018
visando suprir a demanda para os próximos 12 meses;

2.3 O orçaÍnento pam essa despesa foi obtido a partir de pesquisa de preços no mercado.
2.4 A licitante deverá apresentar o menor preço para cada item, para o período do

contato;
2.5 No Arexo I[ são demonstBdos os quantitÂtivos estimados, com base nas demandas

coúecidas, e os valores unitrários e globais para a mensumçâo do valor do contrato.
Os trabalhos constantes do Anexo l[ são meramente estimativos e exempliÍicativos,
servindo apenas parâ â orientação dos licitantes e pala a quantificação do valor
estimado da contmtação, oão obrigando a Contratada a demandar os serviços tais
como constarn nesta planilhai

2.6 Por se tratâÍ de estimativas. as quantidades e valores não conslituem, em hipótese
alguma, compromissos futuros para a Administração, razão pela qual não poderão ser

exigidos nem considerados como quantidêdes e valores para pagamento mínimo,
podeDdo sofier âlteraçôes de acordo com as necessidades da Administração, sem que

isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA.

DO PREPOSTO
3.1 A CONTRATADA deverá maoler preposto aceito pela Contrataote, durante o período

de vigência do contrato, pam representáJa administrativametrte, sempr€ quç for
necesúrio.

3.2 O preposto deverá ser indicado mediante declamção em que deveÉ constar o seu

nome completo, no CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à

sua qualifi cação profi ssional.

3.3 O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito pela Adminisaação,
devení apresentar-se à unidade fiscalizador4 tâo logo seja firmado o conrato, para

assinar, com o servidor designado pala esse fim, o Termo de Abernla do Liwo de

3.

L
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Ocorrências, e tmtar dos demais assuntos p€íinentes à execução do contrato, relativos
à sua competência.

3.4O preposto devení estar apto a esclarecel as questões relacionadas à faturas dos
serviços prestados.

DAS CONDIÇÔES BÁSICAS
4.1 O fomecimento do material devení esta! disponibilizado à CONTRATANTE

imediatamente aús o recebime[to da Ordem de Fomecimento.
4.2 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for

consumido.
4.3 O fomecimento devení ser realizado nas quantidades e locais determinados pela

Contratante.

DA R-EQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
O material seni requisitado pelo responsável da Contratante, que deverá ser feita
atr-avés de nota de requisiçào/pedido/autorização de fomecimento devidamente
autorizada e assinada por ele, onde deverá constar todos os dados, inclusive, dados do
servidor rcspoúsável pela recebimento dos materiais.
A entrega do material deve ser feita no endereço indicado pela Contratante, conforme
requisição/autorização de fomecimento, devendo, quando do recebimento fazer a
conferência das especificações, conforme especificações constantes neste TeÍmo de
Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços - Anexo ll.
A reqúsição do material ocorreá de segunda a sexta-feira, no hoúrio das 8:00 às
14.00 horas, conforme solicitação devidamente autorizada e assinada pelo
responúvel.

5.
5.1

5.2

5.3

6 DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
6.1Para fomecimeÍo das quantidades adquiridas ploceder-se-á da seguinte forma, de

acordo com Íls necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
a) a CONTRATADA fomeceá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de

Fomecimento", conforme modelo previamente apresentado pela CONTRÂTANTE e

acordado p€las paíes, devidamente datada e assiaada por funcionário autorizado da
Administração Mrmicipal;

b) a "Autorização de Fomecimento" deverá ser devidam€nte preenchida com as

informaçôes relativas ao fomecimento e assinadas por firncionário da unidade que

receber o material.
6.2 Os produtos serão recrsados pela Contatante, no czlso de especificações fora dos

pad6es, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado,
contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percenflrais alem dos autorizados em sua
composiçâo.

6.3 O produto recusâdo deverá ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias
contado a partir do recebimento p€la CoDtratada da formalização da recusa pela

Coftratante, arcando a Contratada com os cllstos dessa operação, inclusive os de
reparação;

!.
8

Rua Urbano Sant'cs, 1657 - Juçara
cEP:65.900 - 505 lmperetÍiz - MA
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ESTADO DO MARANEÀO
PRIFEITTIRÁ MTJNICIPAL DE IMPERATRIZ

SÊCRITARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAÇÀo E MoDERMzAÇÂo
DEPÀRTAMf NTO ADI\{INISTRÁTIVO

6.4 Para o fomecimento, deveú ser especificado o quantitativo em unidades do produto
fomecido, no preenchimento da requisição do município, bem como deverá ser
fomecido o devido comprovante.

6.5 Não será admitida recusa de fomecimento pela Contratada em deconência de
sobrecarga na sua capacidade instalada.

6.6 Em caso de panes, falta dos materiais, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada
deverá providenciar altemativas de fomecimento las mesmas cotrdições acordadas, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, aús o recebimento da formalização de
descontinuidade dos serviços emitida pela Contratante, sob pena de sofrcr as sanções
previstas no contato.

DO PREÇO
7.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual rcdução dos preços

p.aticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, co[forme
Decreto Municipal n.' l312015.

7.2 No preço contatado já se encontrarn computados todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente teúam relação com o objeto deste
contrato, isentaldo a Contratante de quaisquer ônus por despesas decoEentes.

7.3 Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
duante toda a vigência cootratual, exç€to nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações p.evistas na alínea "d" do inciso Il do art. 65 da Lei n"
8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Mtmicipal n." l3l2015.

DA GARANTIA DOS PRODUTOS
8.14 Contratada deverá garanlir a qualidade dos materiais, que devení ser de

primeira/melhor, e arczu com qualquer prejuízo à Contratante deconente de sua
utilização;

8.2 A garantia dos produtos será de no mínimo 12 (doze) meses, a contar do recebimento
definitivo dos mesmos.

8.3 Durante o periodo de gamntia, a CONTRÁTADA, independentemente de ser ou não

fabricante do objeto, se obriga a substituir, sem ônus para a Contatante, o objeto que

apresentar defeilos ou incorreçôes resultantes da fab cação, ou não compatíveis com

as especificações deste Termo, no prazo miíximo de 05 (cinco) dias, a contar da

notificação;
8.4 Na subíituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com característiças

técnicas iguais ou superiores, sem custo adicional para a CONTRATANTE;
8.5 Em caso de não confomidade, lawar-se-á um Termo de Recusâ e Devolução, no qual

se consignÂrão as diferenças com as especificações. Nesta hipótese, a

CONTRÂTADA deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as

especificações, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da dara de devolução, sendo que,

em caso de não aceitação do produto, a devolução (ftete e demais desp€sas) será po!
conta da Conratada;

8.6 Caso a substituição não ocorra em 05 (cinco) dias, a partir da notificação, ou cÍtso o

novo bem enhegue também seja rejeitado, estaní a empresa Contatada incorrendo em

atraso na enhegê, sujeita à aplicaçâo das sanções previstas em Lei;

8.

n4
Rua Urbano Sântos, 1657 - Juçere
CEP:65.900 - 505 lmPeÍatrÊ - MÂ

www.imperatíiz.ma.gov.ba
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ESTÀDO DO MÂRÂNIúO
PRf FEITURÀ MUNICIPÀL DE IMPERATRIZ

SECRITÀRIA MIJ\ICIPAI DE ADMINISTRAÇÃO E MODERN1ZAçÃO
DEPÁRTAMENTO ADMINISTRATTVO

8.7 A Co[tratada é obrigada a realizar análises dos produtos em comercialização sempre
que solicitadas p€la Contratante. Para isto, a Contratada deve manter disp,oniveis os

materiais necessilÍios à rcalização das análises (Resoluçõ€s especÍficas);
8.8 Os procedimentos detalhados para a realizaçáo dos testes de qualidade dos materiais

seguirão a legislação especifica editada pelo Orgão Comp€tenie;
8.9 Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade mínima

dos materiais entregues, sob pena das sanções cabiveis.

DAS ESPECTFICAÇÓES DOS PRODU-IOS
9.1 As especificações dos produtos apresentam-se previstas nas Planilhas de Composição

de Preços - Anexo II a este TeÍDo de Referência.

lrr
rP(o"r-

FranciscaShevlla Cardoso de Brito
Assessora de Projetos Especiais

'q >,"r"b t-l
Soarbs kalv

Agente Administrativo

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMÀ OA LEI

J

lmpeátriz - MA,6

Ruà Uóano Santos. t657 - Jucãrâ
CEP.65 9O0 - 505 lmpeÍãtriz - MA

www.imperâtíz mâ. gov.br

Imperatriz - MA, 05 de fevereiro de 20 1 9.



*
ESTADO DO MARÂNHÃO

PREFEITURÁ MUMCIPAL DE IMPERÂTRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTRÁÇÂO E MODERNIZAÇÃO

ANIiXO II.TÀLBELÂ I

I,OTE I - AQTJISIÇÃO DE IIQI]IPAMI]NTO f, MATI'RIAL Pf,RMANENTE (EQT'TPAMf,NTO DE PROCESSÀMXNTO DE DADOS,INFORMÁTICA f, OUTROS), PARÁ
ATENDER AS Nl]CUSSIDADES D{ {DMINISTRAçÃO MUNICIPAL NO PER|ODO DE I2 Mf,SES.

I SCANNER : Crricterístic.s - lni€rface USB 2.0 Allâ Velocidade - Digitalizâção de 25 pá8inas por minuto - Ciclo diário de

1.500 digitalizaçôes - Design em veíical (documentos alimenlados pelo íopo) - Digiralização duplex (frente e veBo) automático
aulomático de docum€nlo paÍa l0 íolhas - Detecção aulomâtica do lalnanho de páginâ - Dei€€çáo auiomálics de

- Eliminâção de soinbrâ - Roração d€ imâgêm - S€leciona. lado de digirâlizrçãô do documento - Rccoúêcihcnto de

de icxlo - f,specilicrçõ€s do Produto. S€nsorde leiturr de documento: Sensor de Linhâ I CMOS CIS
. Resoluçro Óticr:600 dpi. Font. dc luz: LED RGB.l,rdo de lcitum: Fr€nte/ Tíás/ Duplex . I nrcrfecc: USB 2.0 de Alta

§locidade. vclotidrd. dc rritur.:25ppd 50ipm. Crprciúd.do rlircrtrdor:30 folhas (E0g/m:). S.p.r.çao d.
: Mélodo de rolo de atraso (Rolo Separâdor de Reversão) . Ciclo DiáÍio: L500 pá8inas. voltrg.E: 

^CI00 
240v

5 0/60 ltz) - Documentos - Crninho em J . Largura: 50,8 2l6mm. Comprim€nlo:70 356mm. EspessuE:0,06 0,l5mm
Docom.ntos - C.mioho Dir.lo . lá.gurà: 50.t 2l6mm. Compímento: 53,9 - 356mm . EspêssurÀ:0,05

tNt) 20 4.238.18 84_763,60

rtu

-EP
§

SCANNER

II'EM DESCRIÇÀO DO PRODUTO APRES. QTE. VALOR
MÉDIo

VALOR
TOTAL

lõ- ./V
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() DVR Srând Alofl. Multi HD 16 Canâis l0t0N HDCVI, tlDTVI, AHD, ANALÓGICO + 2 Canâis sMp IP Comprtível com 5
t€€nologiÂs: HDCVI + HDTVI 2.0 + AHD-M/H + Anslógico + lP Visuâlizâção cm 1080p Gravação de lodos os canais em
1080N ou 720p Saídas de vldeo VGA, HDMI e BNC Reprodução em t€mpo real, detecçâo de movim€nto e busca avançada

Compatibi,i&d€ mm ONVIF Peíil S SupoÍia I HD SATA dc aié tTB EdiçÃo d. áudio ê vldêo Modo NVR - TÍânsformÂ lodos
os cÂnais BNC em tP Função BNC + lP - Adiciona câm€ras IP so D\.R IPú I ano dê gâmntia

UND, l0 2.566,00 25.660.00

qt{

I

I'I'I]M DESCRIÇAODO PRODUTO APRtS. Qru VAI,OR
MEDIO

VALOf,
TOTAL

)
I



lP atlLLET INFRAvF.RMELHO l.0M 3,6MM Canclerislica§ | Resolução de I MP Lenle fixâ de 3,6 mm IR
inteligênie mm alcanc€ de 20 m.lÍos lnstâlâçlto inlemâ ou eíema Esp€ciíicâç&s: GerÂl Sistcmâ operâcionâl: Linux@

lnlerfâc€ do usuário: Web, SIM, € iSIC Câme.a Sener de ima8em: l/4" I m.sspixel ProeÍessive CMOS Obtundor
AuloÍnálico Manuali I /l s - I / 100.000 s Iluminação minima: 0, I lux: mlorido (lR desligado) 0,0 I lux: pÍ€to &

(lR desligado) 0lux: preto & branco (IR ligâdo) R€laçâo sinal-ruído:> 50 dB Conlrole de ganho: Aulomático/Manual
do branco: 

^r!1omálico/Mânual 
Comp€nsação de luz de fundo: BLC/WDR(60 dB) PerfilDia,Noite

& Brânco Modos de údeo: Auro (CRycolorido/Prcto & Branc, Dclccção de vídeor Aré 4 rÊgiões dê

t-enles Disttucia focal: 1,6 mm Abertura mô(ima: F2.0 Ângulo dc üsão: H: 51,34'l V: 32,52" Tipo de l.nt€: Fixa
d€ moniaSem: Montada em plâcâ Video Comprêssâo de video H.2641H.264111H.2644^{JPEG ResoluçÀo de

imageÍrproporção dê rela: 12op lt -280 \ 720)116:9 D l (704 ! 480/22: 15 cIF (152 x 240)/22i15 Foto: Aié r foto por seSundo

Tâxâ de framesr I â 30 FPS Redea 2048I;ôrmãh do vnlür NTS(' Bil r.' I I 164' I MJPE(]. l0

t]ND, 80 4E1,13 18.490,40

+t
I

It,M DESCRT( ÂO DO PRODU]',O ÀPRES. QT§. VAI,OR
MIIDIo

v^l,oR
T()1^1.

i



8 Descriçâo Monitor / Tamanho dc Telâ 19.5" (Widescreen) / T€cnologis LCD-TFT/TN / Max. Resoluçâo 1600x900 / Entrada de
vídeo (Coo.xão) Aoalog (VGA) + Digitâl (DVID) / Origem t-ocalFormaro ló:10 / "Brilho / (cd/m2)" ?50 / "Tars de Contrasle"
1000: I / Tempo de resposlâ (ms) 5ms / Tipo d€ Telâ TN pân€l LED backliútAnti-Blar€ / Certificados de.missão Ener§/ Stâr

6.1, TCO Displays 5.0, RoHS, EPEAT Gold / ENERGY STAR 6,1 / EPEAT Gold

T]ND 50
""trl

43.979,00

a

!

11UM DESCRTçÁO DO PRODUTO ÂPRES, QTE VÂLOR
MÉDIÔ

VALOR
TOTÁL



i+

ê
1

â_ts 
=.ÉEE H

ãã:É *r
:rEj&Ê
€:9()8=
E 

= 
rD.4Ê' E

..9 EãYF ôr;E>.;:Ê
içr-l;§
=-+ 5; õ - ..á: ã -; Fg Eü Eé:';=-'
+; ú - õ_ jy E-e^:zu^: ô=^xx x

52:iaâi
€ I t i É!;
ai{ãs:ãi,Eô,::ir,
,q 5 ê i ?:i
A - ia x õ-!

= 
5.8 ã i a ü

ie? Ei 3 ÉünA:í+i5
íãÊÊr;*
;:!ig=-.:
ã E! b Ê.^ú
o;:-;9e-Í Ê.aiÊ &9
Ê EE g;ÊÊ
; Í:§:$3 Egt4-o!É

sãâiri5! s F-: E; B

ã=ÉEEqÊ
ON EUU.i--

..(;À
PÍoc I

\1"9
Q<

iE

o

p
)
o

o
o

E

ê



t0 Caracrerisricas récnicas: Gabinet - SmâllForm Faclor/ Chipset Inlêl 8250 Procêssâdo.: lntel@ Corefl i3-7100 (3.9CHz; 3MB
Cache) ou superior/ Socket LGAll5l / 2 Núcleos e 4 Thrcads / Frcquência l.9ochz / Cach.IMB Smancach€ Mcmória 4GB
(lx4GB) Tipo DDR4 UDIMM - 2400MH2 Porlas Frorlais: 4x USB 3.0, entrada pãa microfon€ e fone de ouvido. Traseiras:2x
USB 1.0,2x USB 2.0, lx VGÁ, lx DisplayPoÍt, lx HDMI, lx Serial, lx RJ-45 / Moni0or Tâmânho de T€la 19.5" (Widescre€n) /
Tecnologia I,CD-TFT/TN / Max. Rêsolução ló00x900 / Entrada d€ Víd€o (Conexão) AnaloS(vGA) + Digilal (DVID) / Origcm
t câlFonnaio16:10/"Bnho/(cüm2)"250/"TaxadeContmste"1000:I/Tempoderesposlâ(ms)5ms/Tipod€TelaTN
panel LED backliShtAlli-8lare / Cedificados de emissâo Ener$/ Slar 6.1, TCODisplays 5.0, RoHS, EPEAT Gold / ENERGY
STAR 6.1 / EPEAT Gold - Demâis Component€s Disco Rígido 500C8 SÂTA 7200RPM / Driv€ óticoCD/DVDRW Vid€o
Intelo HD Graphics630(lXVGA + lxDisplâ)pod + IXHDMI) / Audio IntegÍado High / DeÍinirion(HD) Audio / Rede GiSabit
Ethemel / Poía(s) USB 6x 1.0 // 2x 2.0 / PoÍa Serial Sim - I / Inrerfaces SATA 3x SATA 6.0Gb/s / Slor de Víd€o (l) PCI
Exp.ess xl6 / Slors PCI Express 2.0 x I ( l) PCI Express xl / Chip d€ Segurânçâ Firmware TPM (fTPM) / Fonre t0PLUS l80W

TIND. 100 5457,7 | 545.77t,00

(Í$
l

10 pRo 64

IntM DESCRIÇÁO DO PRODUTO ÀPRES. Ql ri VALOR
MÉT,Io

VALOR
TOTÂL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÀTRIZ
SECRETARIA DE ÀDMINISTRÁÇÁO E MODERNTZAÇÃO

PREGÁO PRESENCIAL N" O.Ú7l20I9-CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorente)

CÂRTA CREDENCIAL

Imperatriz (MA), de de 2019

A(o)
PRf, GOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL N" DO19-CPL.

O abaixo-assinado, Íesponsáyel legal pela Empresa
inscÍita no CNPJ/IvíF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas.
que o Sr. portador do RG n" e do CPF n"

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber
notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais
licitantes, reconer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enÍim,
praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatua do Responsável Legal

Rua Urbano Santos. 1657 - JuçaÉ, Inperatriz/MA
cEP65.900-505

árl\
I Prô. I

\nro*.@

í



ESTADO DO MÀRÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO E MODE

I
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pREGÁo PRESENCI^L N'0,t712019 - cpL

ANEXO III
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTR{TO N' t2019 -

CONTRÁTO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PEMANENTE E CONSUMO
(EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE
PROCf,§SÁMENTO DE
DADOS/INFORMÁTICA E OUTROS), A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADE DA
ADMTNISTRÂÇÁO GERAL, QUE ENTRE
SI CELEBRÁM O MUNICiPIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESÂ

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUMCÍPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJMF n" 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Urbano Santos, no

, brasileiro(a), agente político, portador do RG n."
SSPÀ44 e do CPF^,IF D.o _, doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

, estab€lecida na neste ato, representada pelo, Sr
CNPJMF n."

portador do RG n." e do CPF,MF n." doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Prccesso D.o

_ e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente Contato, regido pela Lei n." 8.666, de 2l dejunho de 1993, mediante
as cláusúas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Do oBJETO
Constitui objeto deste contrato a Aqúsição de Material Permanente e Consumo (Equipamentos e

Materiais de Processamento de Dados4nformática e Outros, a fim de atender as necessidade da
administração geral, com motivação no processo administativo n' 02.04.00.04.2462019-
§EAMO, e em conformidade com o Pregâo Presencial no 047/2019-CPL e seus anexos, que
independente de transcrição integnm este instrumento paia todos os fins e efeitos legais. O
presente contmto estií consubstanciado no procedimento licitatório rcalizado na forma da Lei no

8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
2.1 No fomecimento do objeto do presente contrato, obdga-se a Contratada a envidar todo o
empeúo e a dedicação necessiírios âo Íiel e adequado cump mento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além dás obrigações descritas nas especificaçôes técnicas no
Anero I deste Termo de Referência, a:

4
Rus Urtano Santos, 1657 - JuçarÀ ImperatrizMA
cEP65.900-505

1657, Juçarq através do(a) Secreituio(a) Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE ADMTNISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
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2,2 lnlciaÍ a execução do objeto logo após o recebimento da «Ordem de Fomecimetrto",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício
furanceiro em que for formalizado o contrato.
2.3 Respeitar o plazo estipulado para o fomecimento parcelado do objeto conforme estabelecido
neste Termo de Refeéncia e na proposta da CONTRATADA.
2.4 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal, conforme ilem 17 deste Termo de Referência.
2.5 ComunicaÍ à Íiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do obieto.
2.6 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terçeiros, em ÍazÀo de ?4.áo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos!

indep€ndentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.8 Mantq durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela
assumidas, todas as condições de habiliração e qualiÍicâção exigidas ru licitaçâo, apreseltando
os comprovantes que lhe forem solicitados p€la Contatante, devendo comultica! à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
2.9 A assinatura do contrato por pessoa c.mpetente deverá ser efenada em um prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis aÉs a notificação da Contratada, sob pena dâs sanções previstas no art.o 8l
na Lei 8.666/93.
2.10 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contmto, aceitar ou retirar o
instumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento totâl da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmenle
e$abelecidas.
2.ll Aceitar, nas mesmas condições conEatuais, os acréscimos e supressôes do valor
iniciaknente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1'; do art. 65 da Lei
8.666/93.
2.12 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
2-13 Indicar em alé 05 (cinco) dias após a assinatúa do contÍato, 0l (am) preposto como seu

representante, conforme elenca (aí. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, p€ssoalmente e/ou via eletrôniça./klefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execuçâo do objeto.
2.14 Repa$r, corrigir, remover, reconstruir ou substituil às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções rcsultantes da
execução ou de materiais empregados;
2.15 Repamr, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivaÍnente, à suas custas e Íiscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
coÍrtados da solicitâção da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incolreções, enos, falhas e
imperfeições, deconente de culpa da Cootratada no ato da execução do objeto.
2.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administação ou a úerceircs,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluiodo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

2.17 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou
rcpresentantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expindo o prazo.

2.18 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contato.

4Rua Urbano Sanlos, 1657 - Juçara, Imp€ratrizlMA
cEP65.900-505
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2.19 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos tabalhistas, Íiscais e

comerciais, não tlaÍrsfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

2.20 Responsabilizar-se pelo cumpdmento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

E€videnciárias e de s€gurançâ do trabalho de seus fr.rncionários.
2,21 Não transferir a terceiros, total ou palcial, a execução do objeto sem a pÉvia e expressa
anuência da Contiatante.
2.22 Arcar com todas as despesas, diretas ou iÍdiretas, decorre es do cumplimento das

obdgações pactuadas entre as partes.

2.23 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tribulos, fretes, s€guÍos, mão-de-
obra, gara[tia e todas as despesas deconentes da contratação.
2-24 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor comp€tente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obÍigações pactuadas

ente as partes.

2.25 Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude do
fomecimento e prestÀ prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
2.26 Responsabilizar-se por todas as providências c obrigaçôes estabelecidas na legislaçâo
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorentes do fomecimento
do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribúçôes, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outns que porventura venham a ser criadas e exigidas por
Lei.
2.27 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obr4 acide es de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, Aetes,

eqúpamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer nat[cza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
2.28 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe veúam
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.29 Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual EPI,
exigidos pela Secretaria de Seguança e Mediçina do Tmbalho - SSMT do MTE, trem como
cumpú todas as normas sobre medicina c segulança do trabalho.
2-30 Arcar com todos os ônus de transportes e fietes neceseírios.
2.31 Resp€itar as nomas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contralante;
2.32 Responsabilizar-se pelo tansporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
233 Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por paÍe da Administação Municipal.
2.34 Entegar o objeto na Secretaria Municipal de AdminisÍação e Modemização ou outro
local designado por esta.

2.35 Apresentar no ato da assinatura do contato a planilha de preços da Foposta flnal
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
236 Manter inalteÉdos os preços e condições da proposta,

2.37 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo II - deste Termo de Referência.
2.38 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
2.39 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçôes
co[tidas rc Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fomecimento
dos quantitativos registados, atendendo às solicitações de compras do govemo municipal.
2.40 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÁTRIZ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODE

4Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatri/MA
cEP 65.900-505
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2.41 São exprcssâmente vedadas à contratada:
d) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
e) a subcontrataçâo pa.a a execução do objeto deste contrato;
a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o peíodo de
fomecimento

CLÁUSULATERCEIRA - OBRJGAÇÓES DA CONTRÁTANTE
3.1 Efeírar o pagamento na forma do item 19 deste Edital, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdencirtias,
t abalhistâs e as demais disposições do Temro de Refeéncia.
3.2 Designar um profissional, pam na qualidade de fiscal, acompanhar e Íiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 23 deste Edital.
3.3 Promover o acomparham€nto e a fiscalização do Contraro, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
3.4 Rejeitar os materiais cujas especificações nâo atendam os reqúsitos mínimos constantes
desse Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços - Anexo lI.
3.5 Notificar a empres4 por escrito, sobrc imperfeições, falhas ou iregularidades constaltes
da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas coretivas necessádas.
3.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e eúgir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.7 Comunicar prontamente à Conharad4 qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações e
condiçôes estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao Órgào Gerenciador.
3.8 VerificaÍ se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
materiais fomecidos.
3.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de coÍItrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob p€na de decair o
dircito à contratação, sem prejuízo das saryões previstas no art. 8l da L€i 8.666/93 e suas

alteraçôes.
3.10 Verificar a regularidade fiscal e tabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
filmaíüa e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
exlrato, e juutado aos autos, com a instução processual necessáLria.

3.1 I Expedir as Autorizaçoes de Fomecimento.
3.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de th à 17h30, no local determinado na
requisição/autorização de fomecimento;
3 . I 3 Disponibilizar local adequado para a realização da entlega.
3.14 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a frel
execução do contrato;
3.15 Permitir o liwe acesso dos empregados da CONTRÁTADA, desde que es§am
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a
entrega material.
3.1ó Proporcionar todas as condições para que a Contatada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
RefeÉncia;
3.17 Exigir o cumprimçnto de todas as obrigações assumidas p€la Colhatada, de acordo com
as cláusulas contatuais e os termos de sua proposta;
3.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessrírios à Contratada

q
Rua Urbano Santos, 1657 - Juçar4 lmperatri/úA
cEP 65.900-505
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3.19 Notificar previamente à Contratada" quando da aplicação de penalidades.
Aplicar a(s) licitarte(s) veDcedoE (s) as sanções administrativas previstas na lcgislação

cLÁUsULÀ QUARTÂ - PRAzo E CoNDIÇÕE§ DE E)ccuÇÁo
4.1. A execução do objeto teni inicio Iogo após o recebimeÍrto da "OrdeE de ForueciEcoto"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício
financeiro em que for forÍnalizado o contmto.
4.2 O fomecimento dos bens será efetuado de forma palcelada, sob d€maÍda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administação, bem como da existência de

disponibilidade orçamentiíria, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da ContÍatada o ônus
com a execução do objeto.
4.3 O fomecimento será executado observado o disposto rc /4a€Jo / e demais disposições do
Termo de Referência.
4.4 A Contratada fica obrigada a entregar os mate.iais no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após

a solicitação formal pela Contratante.
4.5 Os materiais entregues deverâo eslar acondicionados de forma compaüvel com sua

conservaçâo, em embalagens lac.adas pelo fabricante.
4.6 À Contralante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO
5.1 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-fatu:âmento com detalhes dos fomecimentos, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação pam faturamento.
5.2 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscúfatura relativa ao fomecimento em 02 (daas) vias, que deverão ser entregues
na Secretaria de Administ ação e Modemização, situada na Rua Urbano SaÍrtos, n' 1657 -
Juçar4 ImperahizMA. para fins de liqúdação e pagamento.

5.3 O pagamento à Contratada seni efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentári4
por meio de transferência eletônica ou ordem balciiria, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
dehnitiva dos matfiiais, com apresentação das notas fiscais devidamente ceÍificadas pelo
Agente Público competente.
5.4 O pagamento deveÉ ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo.
5.5 Para fazer jus ao pagamento, a ContÉtada homologatória deverá apresentar ju o às notas
fiscais, comprcvação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o Lnposto sobrc Circulação de Mercadodas e Serviços ICMS.
5.5 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fomecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao irnal de cada entrega ou período úo inferior a um mês, pela Contatada, dos
formuliírios de controle dos fomecimentos.
5.6 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.
5.7 Havendo erro na nota fiscaVfatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

4Rua Urbano Santos, ló57 - Juçâr4 Imp€ratrizMA
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5.8 A contagem do prazo para paganento será reiniciada e contada da rcapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrâto do documento fiscal com as deüdas correções, fato
esse que não podeá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver

Fejuizo da prestação de serviços pela CONTRÂTADA.
5.9 Neúum pagamento seni efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou fiÍrânceiÍ4 sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetiíria.
5.10 A CONTRATANTE res€rva-se, ainda o direito de somente efetuaÍ o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
5.11 A CONTRATANTE não fica ob gada a adquiú os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagametrto de acordo com o
fomecime[to efetivamente efetuado.
5.12 A CONTRÁTANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valoles
corespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos do contrato.
5.13 No caso de atr"aso de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratódos à taxa nominal de 6% a.a
(seis por ceno ao ano), capitalizados diariamente em regime dejuros simples.
5.14 O valor dos encalgos será calculado pela fórmula: EM=IxNxVP,onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N : Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da pÍestação em
atraso.

CLÁUSULA sExTA. DA cLAssIFIcAÇÃo oRÇAJT,ENTÁRIA E EMPENHo
6.1 As dcspesas decoEentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentlída:

02.04 - Secretaria Municipal de Admitristrrção e Modernizaçío
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atiüdades e Prcjetos da Secretaria
Naturcza: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material PelmaneÍIte
Ficha: 377 Fonte: 001 - Tesouro Municipal.

2.04 - Secretaris Mutricipll de Administraçlo e Modernizrçlo
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.30.00- Material de Consumo
Ficha: 368 Fonte: 001 - Tesouro Municipal.

CLÁUSULA SÉTTMA - CRITÉRIo DE REAJUSTE
7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajusuíveis, exceto Iras hipóteses decorrentes e
dcvidamente comprovadas das situações previstas na alínea ,'d" do inciso do art. 65 da Lei n"
8.666/1993.
7.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entse os encargos da
Cont atada e a retribüção da Admiústração para a justa remuneração, seÉ efenuda a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea ,d,, do
Art. 65 da Lei n.'8.666/93.

CLÁUSULA oITAvA - vEDAÇÃo À CoNTRÁTADA

8.1 São expressamente vedadas à contratada:

/Rua UÍbano Santos, 1657 - Juçar4 ImperatrizÀrA
cEP 65_900-505
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a) a veiculação de publicidade aceÍsa do avençado, salvo se houver péúa autorizaçâo do
Município;
b) a subc-ont-atação paia a execução do objeto deste contrato;
c) a contÍatação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Municipio, durante o
periodo de fomecimento.

CLÁUSL'LA NONA - VIGÊNCIA DO CONTX.A*TO
9.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatua até 3l de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

CLÁUST,LA DÉCIMA - TISCALIZAÇÃO DO CONTRÂTO
10.1. A fiscaliz.ação e acompanhamento da execução do coÍIrato, na forma integml, serão feitos
pelo servidor Derek Cunha Lima - Superintendente, matricula n" 51.291-5 as ocorrências,
determinando o que for necessrírio à regularização das faltas ou defeitos observados na foma do
AÍigo 67, da Lei n" 8.666, de 21.06.93.
10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimenlo deverão ser adotadas por seus superiores em tempo l!íbil para a adoção das medidas
convenientes a Administação.
10.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclú nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTR{ANTE ou a terceiros, resultantes de açâo ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
10.4 A atestação de conformidade do fomecimeÍrto do objeto cabe ao útular do setor responsável
pela fiscalização do contruto ou a ouEo servidor desigtrado para esse hm.

CLÁUSWA DÉCIMA PRIMEIRÂ- DAs PENALIDADES
11.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
previa defes4 aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a graüdade da falta
cometida:
11.2 Advertência escrita: quando se tratar de infação leve, a juizo da fiscalizaçâo, no caso
dedescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato oq ainda, no
caso de outras ocorrências que possâm acarreta! prejüzos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
11.3 Multas:
11.1 0,03% (lrês cent8imos pot cerrto) poÍ dia sobre o valor dos Ítrateriais entegues com atlaso.
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade d8
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em raáo da inexecução total.
11.5 0,060Á (§eis centésirnos pot cento) pot dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
oconências de atrasos ou qualquer outro prazo prcvisto neste instrumento, não abrrngido pelas
demais alíneas.
11.6 5 oÁ (ciaco por ceara, por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumpdmento
de quaisquer condições de garântia estabelecido no contrato.
11,7 5 % (ciaco por cenÍo) sobre o valor global atualizado do contrato, p€la não manute4ão das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
Il,8 l0 oÁ (dez pot cerrlo) sobre o valor do contato, na hipótese de rescisâo contrahral por
inexecuçâo parcial do contrato.
11,9 20 % (vinte pü cento) sobÍe o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatula do
contrato, rescisão contatual poÍ inexecução do co[trato - camcterizando-se quando houver
reiterado descurnpdm€nto de obrigações contratuais - ataso superior ao prazo limite de 30
(trinta) dias, estabelecido na alinea "a".

/-"2À
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1 l.l0 Rescisão contratual unilateral, nos casos enurnerados nos incisos I a XII e XVll do aÍigo
78 daLeirlr 8.666/93.
I 1.1 I Rescisão amigável, por acordo entre as paltes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Adminisúação Pública.
11.12 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
ll.l3 SuspeNão temponlria de paÍicipar em licitação e impedimento de cont atar com a

Administração, pelo prazo não sup€rior a 02 (doi§) anos.

11.14 Declaração de iridoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação peralte a própria autoridade que aplicou a sanção, que seú concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sançào aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUIIDA- DA RESCISÁO DO CONTRATO
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorÉncias pÍescritas nos adigos 77 a 8l daLeit" 8.666193, de2ll06/93.
12.1.1. Constituem motivo para rescisâo do Contrato:
a) O râo-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento inegular de cláusulas contatuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusâo dos serviços
ou fomecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e préüa comunicação á Administação.
d) O desarcndimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus sup€riores.
e) O comeúme[to reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo pdmeiro
do artigo 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

0 A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteaçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do contato.
i) Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que esúi subordinado o conÍatante e

exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por pane da Adminishação, dos serviços, acaretando modificações do valor
inicial do contrato além do limite permitido no panigafo primeiro do artigo 65 da lei n" 8,666,
de 21 dejuúo de 1993.
k) A susp€nsão de sua execução por ordem escrita da Administação, por prazo superior a 120
(cento e vinte) diâs, salvo em caso de calamidade pública" grave perturbação da ordem intema ou
guerr4 ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao conbatado, nesses cÍsos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimeÍrto das obrigações assumidas até que seja
norma.lizada a situação.
l) O atraso superioÍ a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública
grave peúulbação da ordem intema ou gueÍra asseguado ao contatado o dileito de optaÍ pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

/Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara" ImperatrizâvíÀ
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m) A nâo-liberaçâo, por parte da Administ ação, de áreq local ou objeto para execução de
serviços, nos pfttzos contmtuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos
projetos.
n) A oconência de caso fofuito ou força maior, regulamente comprovad4 impeditiva da
execuçâo do contralo.
o) O descumprimeno do disposto no inciso V do atÍ.27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.
p) A subconhatação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado çom ouúem' a
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do
contmto.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA . Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz/MA, com renúncia expressa de qualque! outo, por
mais privilegiado que sej4 para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da €xecução deste
Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, enue si, ajustado e contratado, é lawado o
presente instrumerto em 03 (Eês) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

ImperatÍiz (MA), _ de de 2019

CONTRATÂNTE
Secrctário Municipal

CONTRA.TADO
Repres€ntante Legal

CPF

CPF

{Rua Urbano Sanros, ló57 - Juçara, lmp€râtriz/MA
cEP65.900-505
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PREGÃO PRESENCIAL N' 047/2019-CPL

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ARI 27 DA LEI

8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_, inscÍito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
, portador da Carteira de ldentidade n"

êdoCPFno-,DEcLARA,parafinsdodispostonoinc'Vdoart'
27 da Lei no 8.66ô, de 21 de junho de 1993, âcrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e náo êmprega mênor de dezesseis anos.

Ressâlvâ: emprega menor, a pârtir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(reprêsêntante lêgel)

(Obsêrvacão: em ceso efirmativo , assinalar a ressalve acima)

{
Rua Urbâno Santos, 1657 - Juçarâ, ImperaEiz/MA
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PREGÃO PRESENCIAL N" 0/Í7'2019-CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÁO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇAO

Declaramos, para efeito de participaÉo no processo licitatório Pregão
Presencial n" 04712019-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e
conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitagáo.

A presentê declaração é feitâ sob as pênâs da Lei.

lmperatriz(MA), _ de

Representante Legal da EmpÍesa

4Rüa Urbano Santos, 1657 - Juçara, Inp€ratrizMA
cEP65.900-505
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